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ACTOS' D rPODR EXECUTIVO
Ministerio da Guerra

Por dárotos de 12 do corrente
Foram transferidoS de uns : para outros

corpos na arma do infintaria os seguintes
:

, Para o 30 batalhão —Para ajudante o 01.7
pilão da l a companhia João Paulo: Junqueira.—
Nabuco de Araujo.

Para o 120 batalhão — Capitão . do 24° Fe7
bronio dá Brito, para a 2a companhia,:
• Pata o 13 1 batalhão — Capitão do 320
tonio Leite Bastos, para a,"3° Companhia.

Para o 164 batalhão — 'Capitão do 3° Carlos
do Miranda Santos, para a companhia.

Para ajudan todo referido 10 -' batalhão—Ca-
pitão da 44 companhia Augusto Cosar Gaspar.
y Para o 220 batalhão— Capitão do 24° Paulo
José Pfaltzgraff, para a 4 ,, companhia.

Para o 230 batalhão Capitão do 240 João
Barbosa Espindola, para a 1° companhia.

Para o 240 batalhão— CapitãO dó 20° Fran-
cis:o de Paula Onrique, para ajudante

Capitão do 230 Geraldo José de Abreu, para
a 2° companhia

Capitão do 220 José Nicolão Tolentino do
Lemos, para a ,P companhia.	 .

Para o 32° batalhão — Capitão do 13 , Ra-
phael Augusto da Cunha Miittos, para a 2a

•
companhia.

Para o 300 batalhão— Capitão do 120 Vi-
cento Pinto do Araujo, para a 1° companhia.

Concederam-se as honras do posto de
alferes do exercito aos alferes . do regimento
Policial da Capital Federal, abaixo manciona-
dos, 'visto terem tomado parte na formatura
das tropas no dia 15 de novembro do anno
proximo passido : 	 • ,

Franklin Barbos t do Andrade ;
Manoel Rodrigues Veiga
Manoel Antonio do Barros
Manoel Rodrigues Dantas ;
Casario Gomos de Oliveira ;
Emiti° von Roux
Antonio Ildefonso Barroso
Antonio Tavares Areias ;
Antonio da Costa Valgueredo
Antonio Vonancio de Queiroz
Antonio Sampaio Guimarães

"Napoloão Gonçalves Guttemberg
,Horacio Liberato de B ttencolirt.

" Joaquim Rodrigues Façanha
Amorico Antonio Pereirii, do Siqueira
Leonidio Jose Gonçalves
João Ranulpho do Nascimento Menores

- Arnado Pinto do Almeida ;
Faustino Henrique Pereira.;

_ Leopoldo do Magalhães Couto
João Lourenço do Azevedo
Antonio José da Costa o Souza
Francisco Toscano de Brito
Fernando Deckinan ;
Henrique Newman
Josã Maximiano Galarão
João Ferreira do Araujo Serrano.

- — Concederam-se
- Ao:capitão do corpo de estado-maior de
artilharia Fabio Patrício de Arambuja a ex-
oneração, que pediu; do togar de professor da
1 4 cadeira do 20 armo do curso preparatorio
da Escola Militar do estado do Rio . Grande
do 'Sul
- Reforma, com o soldo por inteiro, de con-
formidade com o plano, que acompanhou o
decreto de 11 do dezembro de 1815, ao cabo
do. esquadraJdo 21 0 batalhão 'do infantaria An-
tonio Evaristo, visto contar mais do 30 annos
de serviço, e tersido julgado incapaz de noite
continuar em inspecção de saudo - a que foi
sulquei tido

SECRETARIAS DE _ESTADO

Minieterio do Interior
Expediente do dia 10 de julho de ISCO

_
Accusou-se o recebimento do officio em que

o .consul .geral _do Brazil em, Montevideo
dá conhecimento ao Ministerio do Interior
das. provid.encias tomadas naqUella Republica
'quantaaas navios procedentes de Portos hes-
panhoes . do Mediterranéo, por ter apparecido
o cholera-morbus na provincia do Valencia;
— Remetteram-se ao inspector geral interino
de saudei dos portos cópia do mesmo oficio e
os retalhos impressos que o acompanharam.

— Providenciou-se, á vista do que repre-
sentou a Inspectoria Geral do Ilyglene, no
sentido de serena collocadas 110s editicios pro-:
prios nac:onaes latrinas de patente ou latri-
nas inglezas communs com caixas automaticas
para descarga de oito litros de agua de duas
em duas horas.

Dia 11

Ministerio dos Negocios do Interior;— Rio de
Janeiro, 11 de julho do 1890.

Em referencia ao oficio de 14 de junho ul-
timo, com que .o Conselho de Intendencia
-Municipal transmittiu a este ministerio o re-
curso interposto por Antonio Carlos Ortman
dá deliberação - do mesmo conselho 'que in-
deferiu a proposta do recorrente, de Antonio
Martins do Oliveira Junior e de Carlos Oscar
Ortinall relativa ao abastecimento da carne

verde ao mercado desta capital, declaro que
na presente data resolvi não tomar conhe-
cimento do dito recurso; nos termos do art. 6°
ao decreto n. 218 do 25 do fevereiro ultimo,
por não ter sido o recorrente directamente
aggravado pelo acto recorrido.

Cabe por esta occasião ponderar que o
acto da Intendencia, 'indeferindo aquella pro-
posta, consultou os_legitimos interesses do
municipio e conforma-se ás vistas do`go-
verno que, no tocante ao serviço do Mata-
douro o de abastecimento de carne a esta
capital, condemna toda a especie do mono-
palio, sejam quaes forem as vantagens ofe-
recidas, por entender ,.qué taes serviços, que
interessam tão intimamente á vida e á saude
da população, devem ser feitos COM a imme-
diata garantia da autoridade publica e sate o
franco regimen da livre concurrencia, • esta-
belecido pela portaria deste mini3terio do 19
de setembro de 1885. »„
- A applicação deste regimen, 'do accordo,

comas medidas admninistrativas que. foraaa,
tomadas no sentido cio melhorar o serviço do
matadouro, dará a verdeira solução do pro,
blema, conciliando os logitimos,interessesda
industria pastoril com as necessidades Lia-
deveis da alimentação -publica 	 .

A acção dos poderes publicas, portanto,-
devo cingir-se as providencias reclamadas .
para melhorar a qualidade da carne o facili-
tar a sua venda a retalho. Qaanto ao preço
dá carne, não cabem medidas de ordem admi-
nistrativa, por prender-se o assurripto a- di-
versas especies cio causasque não paddm.ser
artificialmente eliniinadas, e tornarom-se
improftcuos ou negativos os resultados de
qualquer tentativa no intuito do nioditicar o
mercado, forçando as circumstandas determi-
nativas do valor, sem attender aos factores
economicos de que dias são resultantes.

Na ordem das alludilas providencias entra
a serie de melhoramentos metermos impres-
cindiveis ao matadouro, as quaes difilcilmente
podem ser levadas a efeito por emprazas par-
ticulares que para sua realização não dispõe
doS recursos da administração publica.

Além destas razões de ordem geral que
induzem a rejeitar ia linziáe o monopollo,
proposta do recorrente não offeredo vanta-
gem nem para os criadores nem para os con-
sumidores, e é inferior a outras que já trans
sido recusadas pelo governo.

Propondo-so não só a vender a carne, du-
rante os seis primeiros mares do armo, do 260
a 280 reis em Santa Cruz e 340 a 360 reis nos
açougues, e durante os seis ultimos meros,
de 30) a 320 reis em Santa Cruz e 330 a 400 reis
nos açougues, mas tambem a" ter sempre todo
o gado que for necessario pára o consumo
durante dez- annos, tomaria a empraza, orga-
nizada pelo recorrente uma responsabilidade
temeram, pois que não Ode responder pelo
resultado do mercado durante ,tão longo es-
paço de tempo sem contar com a abstenção
ou retrahimento por parte dos criadores, nem
com a escassez do gado, caso se constitua em
criadora.

A preferencia dada aos criadores para,
diante o pagamento de uma taxa de 20 reis
em cada kilo de carne, abater, gadon vender
carne á sua custa, sem alterar o monopolio
proposto, é puramente illusoria, em primeiro-
togar, porque os criadores não veiai ao - mer-
cado e sim os muitos intermediários do com-
mercio de gado, e depois parque, ainda- que
viessem, seria bastante a taxa exigida para
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axidicionada aos impostos e às &senas de
transporte, dar Alies projuizo csrto e pol-os
Moa de conenrreneia.

O edsbelecimento de sociedades coopera-
tives de consumo que se., pretende fundar de-
duzindo daquella taxa uma parcella de cinco
reis, conetituiria um perfeito circulo vicioso,
pois aluellas instiluiçõões, CilláS de utilidade
provada em outros paizes, seriam fundadas
com o produeto de um imposto vexatorio para
ai industria pastoril lançado em proveito de
uma empreza privilegiada.

Das vantagens promettidas a troco do mo-
Impeli° reste apenas o fornecimento de carne
aos estabelecimentos navaes e militares desta
capital pelo preço de 260 réis o kilo, o que é
sem duvida uma insignitiante compensação ao
risco que correria a alimentação publica, su-
jeita durante 10 aniles as eventrialidade3 do
unia empreza cuja principal preoecup ição 83-
ria fazer face á perturbação economica pro-
vocada pela propria existem:ia.	 Cesario
de Faria Alvim.

. Accusou-se o recebimento do officio em
que o director geral si assisteneia medico-
legal de alienados participa que o chefe da
secretaria da mesma essistencia recolheu o
Thesouro Nacional a quantia de 7:774$528,
arrecadada em maio ultimo, sendo 7:086$854,
importancia da renda do llospicio Nacional
359$860, da renda das colonias da ilha do
Governador, e 3?7$814, de impostos sobre
vencimentos do pessoal da assist meia.

— Autorizou-se o superintendente de Fa-
zenda Nacional do Santa Cruz a appliear de
preferencia na compra de gado vacante), con-
forme propoz, a quantia de 854903 em que
importo-1 a venda da cavathaila velha da-
quella fazenda, e que deveria ser emprega !a
na ecquisição de nova; bem assim a entregar
ao comi-irando do 5 0 regimento de artilli iria
de campanha and aquartelado um potreiro
situado pra:sim° ás cavallariças do mesmo
regimento.

—Communicau-se ao governador do estado
de S. Paulo, em resposta ao officio n. 62 de
1 do corrente mez, que as contas na impor-
tancia total de 23:9028843, provenientes de
despezas feitas pela extincta cansara muni-
cipal de Santos com o tratamento de indi-
gentes acommettidos de veriola, foram in-
dultas na relação do divida de exereicios
findos do Ministerio do Interior e remettidas
ao da Fazenda com aviso do 19 de dezembro
ultimo a fim de ser ordenado o respectivo
pagamento.

—Concedeu-se licença a Manoel das Neves
Bit teneaurt para usar das armas da Repu-
blica, nos prediletos da sua fsbrica de calç idos
estabeleetla neste capital federal a rua do
Santo Christo dos Milagres n. 233, bem assim
nos rotnlos, facturas e naeis documentos por-
tene.entes á mesme fabrica.

—Decisrou-se:
Ao Ministerio da Justiça que o do Interior

providenciou sobre a concessão do credito no-
cessario para pigmento de metade da dos-
pua em que foram orçados os objetos
que carece o escaler das visitas sanitaria e
-de policia do porto do estado de Santa
Catherine

Ao mesmo ministerio qae, tendo-se do pro-
ceder is obras neeessarias para qee possa
funceionar no pateei° da Quinta da Boa Vista,
o Congresso Nacional, convoeado para 15 de
novembro proiimo, torna-se indispensavel
a remoção dos moveis e objectes pertenceu-
tos ao ex-Imperador, que s.) acham alli guar-
dados em diversas salas e devem ser en-
tregues ao respectivo procurador ; á vista,
porém, do que representou o superintendente
daquella Quinta em officio n. 114 do 17 de
junho ultimo, e para evitar duvidas Muras,
convém expedir ordem no sentido de ser feita
a entrega dos reesridos movei,: e ()`)le tos por
um dos delegados i!i , \ i4ta tet,ern
sido arroltulos soh a ilirect; -to ,le, (uni iisslas
autoridades;

Ao inspector geral de le eioa, que, re!a-
livamente aos legar es que w-io te, m, corno os
do cocheiros da estasã, central de desinfecção,

o caracter de empregos publicosS deve-se con-
tinuar a. o'iservar a regra de preenehel-os
ind , pendentemente de titulo de nomeação

Ao dito inspector, que o Millisterio do In-
terior ficou sciente do que, á vista do diminuto
numero lo eefermes em tratamento no hos-
pital de S. Sebastião, .dilemsou o respectivo
director, no dia 30 de junho findo, o pessoal
admittedo para o serviço extraordinario do
mesmo hospital ;

Ao governador do estalo da Bebia, que
fica approvado o credito de 50:000$, aberto
sob sua responsabilidade, para soceorrer
população do centro daquilo estado, que está
sendo fiagellada pela secca, conforme com-
municou em telegramma do 7 do corrente
mez

Ao do estado de Pernambuco, em resposta
ao officio de 14 de junho findo, que é conce-
dido o do 90$, que solicitou, para pagamento
de passagens concedidas pela companhia Per-
nambucana de Navegaçao Costeira, a indi-
gentes de uns para outros estados ;

Ao do estado (les Alagoas, que fica auto-
rizado o de 500$, que solicitou em tele-
gramma de 7 do corrente mez, para paga-
mento de despezas com o serviço do alista-
mento eleitoral. — Deu-se conhecimento ao
Ministerio da Fazeada.

Remetteram-se :
Ao conselho de intendencia municipal, por

tratarem de assumido de sua campetençia, o
requerimento do Dr. Manoel Antonio Marques
de Faria e mais papeis relativos ao estabele-
cimento de uma empreza balnearia, e o reque-
rimento acompanhado de unia planta, no qual
Ernesto Adolpho Fesq e Alexandre Lavi-
gnasse Filho propoem alargar, e prolongar
a rua Nova do Ouvidor, de um lado até á rua.
de S. José, de outro até à do Visconde de
Inhaúma

Ao director da directoria geral de estatistica,
um mappa coutendo, além do outras ind •i-
cações, os nomes das pessoas sepultadas no
cemiterio da Veneravel Ordem Terceira da
Penitencia, durante os mezes de abril a junho
do corrente anuo.

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
a expedição de ordens:

Afim de que sejam franqueados aos respe-
ctivos avaliadores os bens pertencentes ao
espolio da finada ex-imperatriz do Brazil e
existentes no Thesouro Nacional e na Casa
da Moeda.—Communicou-se ao juiz de direito
da 2s vara de orphãos em resposta ao officio
de 2 do corrente.

Pare que se indemnizem:
Ao Ministerio da Marinha a quantia de

427$530, importancia do fornecimento feito
ao vapor Antonio Joelo, em viagem de Co-
rumbá a Cuyabia—Deu-s ) conhecimento ao
mesmo ministerio.
•Ao Dr. Antonio de Paula Freitas a de

1,.131$40J, que despendeu em junho -lin 'o
com o pagamento dos operarios que traba-
lharam nas obras dos edificios da Directoria
Geral de Estatistica e do Asylo de Meninos
Desvalidos, e da casa da ilha da Sapu-
caia onde se recolhe o pessoal encarre-
gado da serviço de remoção e incineração do
lixo

Ao engenheiro Eugenio Ferreira de An-
drade a de 50$, por elle despendida em abril
ultimo com o pagamento ,to pessoal empre-
gado nas obras extraordinarias do hospital do
S. Sebastião.

Para que se pague aos ajudantes do inspe-
ctor geral de saude dos portos, na conformi-
dade do decreto n. 451 de 31 cle maio findo, o
acereschno de vencimento que lhes compete, a
contar do 5 sie junho ultimo, em que foi pu-
blicado no Diario Official o mesmo derirelo.

— Selicitou-se dos diferentes ministerios
a exp.-AM-to de oril-nn para que sejotti Tire-
:lados os eselarecimentes necesserios dm de
que a Ifreeteria tbiwilde Estatisin pos; .i o:•-
ganizar uni trab tItio retativo :io nemero do
empregados Ilo Cada tlin dos mitiisterios
anuo proximo passado e a despen feita com
o pagamento dos respectivos vencimentos.-

• -- Transmittiu-se ao-Ministerio dos Nego-
cios da Fazenda, para resolver,. corno julgar
acertado, a representas,' o em que a bateu-
dencia Municipal de Diamantina solicita se-
jam relevados das multas era que toem incor-
rido lo 1875 a esta data os arredantarios o
exploradores de terrenos diamantinos no es-
tado de Minas Geraes.

Requerimentos despachados
Antonio Carlos Orttnan recorrendo da reso-

lução do_ Conselho de Intendencia Municipal
que indeferiu a proposta do recorrente, de
Antonio Martins de Oliveira Junior e de
Carlos Oscar Ortman relativo ao abasteci-
mento de carne verde ao mercado da Capital.
Federal.— Não tendo sido o recorrente di-
rectamente aggravado pelo acto da Intenden-
cia Municipal, da legitima competencia da-
quella corporação, não toma em considera-
ção o recurso, nos termos do art. 6° do de-
creto n. 218 de 25 de fevereiro ultimo.

Antonio José Rodrigues Prata.— Não ha
que deferir.

^—
Inspeelorle Gerai, de Elyglene

EXPEDIENTE DO DIA 6 DE JULHO DE 1890

Requerimento—Do pharmaceutico José Mo-
reira Monteiro Junior, communicando ter
deixado a responsabilidade legal da pharma-
eia n. 235 d) rua do Conde d'Eu, e solicitando
daixa na respectiva licença.— De-se baixa,
o immunicando aos pharmaceuticos.

Relatorlos—Do Dr. Candido Bonicio, dele-
gado de hygiene de Jacarepagua, relativa-
mente aos serviços executados na mesma
delegacia, durante o mez de junho proximo
findo.

Do Dr. Antonio dos Reis do Araujo Góes,
nspector do serviço de limpeza publict do
1° distrieto, relativamente ao 2° trimestre _do
anuo corrente. —Visto.

Circular aos Drs. delegados do hygiene
pa,rechiaes, relativamente a notificações de
molestias. transmissiveis, recebidas do des-
infeetorio central e de remoção de doentes
dos quarteis das tropas da guarnição, dos
hospitaes e casas de saudo.

Dia to
Requerimento do pharmaceutico José do Sá

Osorio pedindo licença para poder assumir a
responsabilidade e dirigir a pharmacia. n. 235
da rua do Conde d'Eu — Informe o Sr. phar-

ceutico Rocha Braga, das condições actuaes
do installação da pharmacia.

Officio de 8 do corrente, do consulado geral
do sua Magestra le Britenmea,accusendo o roce-
himsr to de um oficio dssta inspeetoria, de 7 do
corrente, em que remettia a quantia de 12$
encontrada nas roupas do suhdito inglez Ber-
tran Mosterson Johnshon, fenecido no dia 4
DO hotel dcs Estrangeiros. — Inteirado. Ar-
chi ve-se.

Oficiou-se:
Ao commandante • do Regimento Poli-

cial da Capital Federal remettendo por có-
pia a ilforrnação prestada pelo engenheiro
desta inspectoria, relativamente aos melho-
ramentos indispensaveis ao saneamento da
5a estação policial, acompanhada da respecti-
va planta.

Ao inspector de hygiene do estado do Rio
de Janeiro, chamando sua attenção para os
casos de variola que se toem dado na hospe-
daria dos immigrantes na ilha das Flores e
sobre a urgencia de obstar maior desenvol-
vimsnto dessa molestia, convindo que verifi-
que si seu apparecimen to é devido a. qualquer
eircumstancia local que possa ser immeliale-
mente modificada.

Requerimento de Fernando Pinto Corrêa
pedindo licenç a para poder expor á venda
varies preparados de sua inverusio.— Foi-lhe
cãneedilla a respectiva tinirmo, Niro exemião
do Pre l AisIdo denominado CeroLjas
noas. que não foi approvalo.

Oficiou-se ao a m i anto g ni2ra de exer-
cito, ss licitando suas ordene para que o 7' ba-
talhão de infantaria, aquartelado no morro
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de Santo Antonio, venho, a esta Inspectora
por companhia, afim de serena vacam :idos e
rovaccinadas, visto já terem sido datil remo-

-, vidas tres proças affectadas com variada, no
curto espaço . do 25 de junho findo at5 á pre-
s ante data.	 •

Ministerio da, Justiça -

Expodien)e do dut 1 de julho de 1300

Ao de policia da Capital Federal, para tomar
aia devida consideração, cópia do aviso do
Ministerio do Interior, n. 2571, do 3 ilo cor-
rente, relativamente ao serviço da conducção
de cadaveros, enfermos o alienados, no actual
exercido,

— Recommendou-se ao .commandante geral
do regimento policial desta capital, que manda
averbar no livro mestre os sarviças prestados
no exercito por Francisco Kovier do Nasci-
mento Flores, actual 20 sargento do 20 ba-
talhão do mesmo regimento.

— Pela Directoria Geral transmittiram-se:
Ao presidente da Junta Commercial

Capital Feitorai, para informar, a representa-
ção em que José Fernandes de Oliveira, quei-
xando-se do ter sido preterido na ultima no-
meação do corretores de fundos publioos, pede
que seja illimitodo o numero desses corre-
tores.

Ao presidente do Supremo Tribunal, de
Jostica, para os fins convenientes

'
 as cedi-

dõos de exereicio dos juizes de direito José
Antonio Maria da Cunha Lima, José Novaes
de Souza Carvalho, Joaquim Ayres de Al-
meida Freitas e Jos5 Herculano Bezerra do
Lima, das comarcas la Princeza, • Zug,á,
Aróos e Patos, no estado do Parahyba.

Dia .3
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-

pedição de ordem
Para que seja habilitaria a thesouraria do

estado da Bahia, com a quantia de 1:093$020,
importando de objectos do expediente forne-
cidos á secretaria da policia do mesmo estado,
no 40 trimestre do armo proximo lindo.—
Communicou-so ao governador daquello es-
tado.

Para que se paguem
• Pela thosoura ria do estado do Santa Ca lha-

rino, o ordenado do juiz de direito em dispo-
nibilidade Umbelino de Souza Marinho, a

contar de 1 de fevereiro do corrente armoi ,
continuando, ' porem, conforme requereu o
0101010 juiz, a consignação de 1 .0(1$ por elle
feita na thesouraria de fazenda do Pernarn
buco . — Deu-se conhecimento • ao governador
do estado de Santa Cothárina. , 	 . -	 -

Ao Thesouro Nacional : ,
A ajuda de custo de 135$ arbitrada 'ao ba-

charel Gasto Cunha; nomeado juiz de di-
reito do comarca de Tiràdentes, no estado de
Minas Geraes.

A de 2:003$ mareada ao juiz do direito Ma-
0031 do Nascimento da Fonseca Gaivão, no-
meado desembargador da Relação de Cuyabá.

Ao desembargador Ovidio Fernando Trigo
de Loureiro, promovido ao cargo de ministro
do Supremo Tribunal de Justiça, o ordenado
do legar antenor, relativamento ao dia 17
do mez findo, 'por ter deixado o exercido na
relação nesse dia, e assumido as funcções
daquelle cargo a IS.	 -

Ao juiz de direito, Carolino do Leoni Ra-
mos, removido da comarca de Joinville, no
estado de Santa Catharina, para a de Santa
Thereza, no Rio de Janeiro, o respectivo or-
denado, não ;ó relativamente ao periodo de-
corrido do 1 a 16 do mez findo, em que esteve
licenciado, mas lambem durante o prazo, que
lhe foi marcado para assumir o exercido ma
dita comarca.

Ao procurador do juiz de direito da co-
marca cio Rio Paraná, no :estado de Goyaz,
bacharel Augusto do Couto Delgado, os ven-
cimentos que -o mesmo juiz de.xou do rece-
ber, relativamente aos mezes de janeiro, fe-
vereiro, março e abril do corrente anno.

As despezas feitas durante o mez findo:
, Com 03 vencimentos dos guardas da visita

de policia do porto, na - importamcit do
166$666;

Com os vencimentos do pessoal empregado
na inspecção do eegimento policial desta ca-
pital na de 1:254$.
_ —Transmittiram-se:
Ao. Ministerio da Fazenda, para os fins

convenientes, cópia do decreto de I do cor-
rente, que cassoa a aposentadoria concedida
ao ex-director da Casa de Correcção desta
capital Belarmino Brasiliense Pessoa de Mello;

Ao Ministerio das Relações Exteriores,
para os fins convenientes, o officio dirigido
aquilo ministerio pelo juiz de direito da co-
marca cleGuaratinguetà, no estado de S.Panto,
acompanhado da certidão de obito de Antonio
Pereira Gonçalves, sal) lito portuguez

Ao Ministerio do Interior, para resolver
como convier, o officio em que o juiz de paz
da parochia do Espirito Santo pede provi-
dencia sobre a communicação que lhe fez o
respectivo escrivão de não poder soltar e
fazer rubricar os livros de registro dos nas-
cimentos e obitos por falta de recursos

Ao Conselho Supremo -Militar de Justiça
afim de ser julgado em superior e ultima
instancia, o processo que, por crime do
ameaças ao superior, foi instaurado contra o
soldado do regimento . policial desta capital,
Vir,golino José Bernardes

Ao governador do estado do Ceará, para
os fins convenientes, cópia - do deereto do 4
de dezembro do anuo passado, pelo qual foi
removido o juiz de direito José Jutilão lai,gueira
Pinto de Souza, da comarca de Cimbres, no
estado de Pernambuco, para a de S. Bernardo
das Russas, naquelle estado.

Ao governador do Estado do Rio de Ja-
neiro:

Em resposta ao officio de 26 do mez findo, o
requerimento em que Manoel Pereira do Nas-
cimento pede a restituição da sua ;excusa, do
serviço do exercito.

Para ser instrui r ia e informado nos termos
das disposições em vigor, o recurso de graça
interposto pelo réo Antonio Carlos da Cunha,
condemnado á pena do 4 unos de galOs pelo
jnry do termo de Rezende, em 25 do Setembro
de 1,989.

Communicou-se ao governador do es-
tado do Rio de' • Janeiro, para oa fins conve-
nientes; que foi prorogadopor mais um mez o
prazo' marcado : co juiz de direito Antonio
Ferraz 'da Moita Pedreira para entrar em
exercicio na comarca do &aguarem.

— Recommendou-se ao corenel comman-
diante geral do regimento policial desta capital
que mande dar baixa do serviço, por incapa-
cidade phySi3a, aos soldados do mesmo regi-
mento Francisco Moreira da Silva e Manoel
Benedicto Fonte.

— Declarou-se:
Ao govarnador do estado do Paraná, para

fazer constar ao inspector da thesourana do
Mesmo estado, em resposta ao officio n. 8, de.

de março ultimo, que ao juiz-municipal e
de orphãos do termo de S. Jo . :.é da Boa Vista,
compete a gratificação, de 1:030$ fixada na
tabella explicativa do orçamento •deste mi-
nisterio, do exercido de 1888 em diante ;

Ao director interino da Casa de Correcção
desta capital, CM resposta ao officio de 15 de
abril ultimo, que foi approvads a tabella, dos
jornaes arbitrados aos presos da «Divisão
criminal », para a formação do peeulio no
20 trimestre do corrente anuo.

—Pela Directoria Geral
Transmittiram-se:
Ao presidente do supremo tribunal de jus- •

liça, para os fins convenientes, as certidões
do exercicio dosjuizes do direito José Climaco
do Espirito Santo .e Manoel de Carvalho e
Souza, bem como a relação dos juizes de di-
reito do estado do Rio Grande do Norte, que
deixarrm de perceber gratificação do exer-
cicio durante o anno passado.

Ao juiz de orphãos da 2a vara da capital,
para informar, o requerimento em que João
Cedido de Oliveira e José Camillo de Oliveira
pedem a revogação do aviso de 13 de junho
de 1888, com referencia ao, recolhimento de
sua irmã uterina Clementina, no colleg,io da
Immaculada Conceição.
'Ao coronel commandanto geral do regi-

mento policial da Capital Federal, para o
mesmo fim :

O requerimento do Dr. Gastão de Aragão e
Mello, solicitando o adiantamanto da quantia
de 6:0003 para ser descontada do forneci-
mento que se propõe a fazer do medicamento
anti-beriberica.

O protesto apresentado pela Sociad Ao-
enjoe cm Gas de Rio de fanei, o contra a
componhia ultimaménte formod na praça
desta capital sob o titulo 4Economisadora de
Gaze cujos apparelh os se acham em expe-
nencia 1103 quarteis do mesmo regimento.

5

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição do ordeiro

Para que seja augmentado o pessoal da
- commiSsão incumbida de examinar ás livros
da"RePtuatição Geral dos Telegraphos, con-
formo requisitou o Dr. 1 0 promotor publico
ao t oronel chefe do policia da capital.
- Para que seja habilitada Thesouraria de
?Fazenda do estado de Minas Garoas coni
quantia de 650$, para pagamento da ajuda
do custo do juiz do direito Francisco de Paula
Fernandes Rebello, removido da comarca do
Grão-Mogol para a do 'Alfenas, ambas na-

. Queila estado.
Para que sejam pagos
No Thesouro Nacional, ao juiz de direito

Antonio Borges Leal Castello Branco, remo-
vido da comarca de Villa Bella, em .Pernam-
buco, para a de Triumpho, no Rio Grande do
Sul, o respectivo ordenado, durante o prazo
de reis mezes,. que lhe foi marcado para as-
sumir o oxoroácto na mesma comarca.

Pela Co l.n ectoria do Rendas da cidade de
Nitheroy, os vencimentos do 20 sargento re-
formie'oo do regimento policial desta capital,
Luiz, Teixeira O uadani.—Deu-se conhecimento
ac, governador do estado de Santa Cantorina.

Transmi t tiram-se :
Ao governador do estado de Pernambuco,

para informar, o requerimento em que o 0111-
cia! externo da secretaria do policia do mesmo
estado Joaquim Carneiro Lins do Albuquerque
pado uma gratificação que compensa as dos-
pozas extraordinarias a que é obrigado no
desempenho do cargo;

Transmittiram-se:
Ao Ministerio da Guerra, para que seja

tomado em consideração, o requerimento
em que o cidadão Domingos José Gonçalves, -
capitão do corpo do cavallaria do regimento
policial desta capital, pode ser iucluido no
numero dos officiaes que teem direito
medalha bltbnamente concedida pelo governo
da Republica Argentina ás forças alhadas na
campanha do Paraguay;

Ao governador. do estado do S. Paulo,
para a devida execução, cópia do, decreto
de 30 de junho ultimo, pelo qual foi per-
doado a Francisco Possidonio do Brito
Junior a pena de quatro annos cie prisão
com trabalho o multa de 20 o / da quantia,
consumida.

Ao governador de Minas Gentes :
Para a devida execução, 'cópia do decreto

de 30 de junho ultimo, pelo qual foi per-
doado a Antonio Bento da JFonseca o rasto
da pena de nove annos e quatro mezes do
prisão simples e multa correspondente á
metade do tempo, a que foi conlemnadO
por sentença do tribunal dojury do t0r6n6
de Ayuruoca, naonelle estado,denrore.sr.e.i.snal....,oritdoeF1
gl7ratsjirbo de 1 s84, porctrne
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Para fim identico, cópia do decreto pelo
qual foi perdoado a João Domingos de
Arruda, o resto da pena de 20 annos de
prisão com trabalho.

—Ao coronel commandante geral do regi-
mento policial, o processo instaurado contra
o soldado daquelle regimento Victoriao de
Souza, afim de que seja cumprido o acórdão
do Conselho Supremo Militar de Justiça.

— Recommendou-se ao coronel comman-
dante geral do regimento policial, que
mande ciar baixa do serviço ao cabo de
esquadra José Lopes Miguel da Fonseca, e
aos soldados Firmino Luiz do Carvalho e
Leonardo José Barbosa, todos daquelle regi-
mento, o primeiro apresentando substituto
idoneo e indemnizando o Fazenda Nacional
do que estiver a dever e os deus unimos
por terem sido julgados incapazes do serviço
em inspocção de g aiata a que foram submet-
tilos.

Dia 7

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordens:

Para que seja habilitada a Thesouraria do
estado do S. Paulo com a quantia de 	
177$580, para pagamento da ajuda de custo
arbitrada pelo governador do mesmo estado
ao bacharel Antonio Candido Xavier de Al-
meida e Souza, nomeado juiz muicipal e de
orphãos do termo de Xiririca.—Dau-se co-
nhechnento ao referido governador.

Para que sej ans Figs s, no Tbeso iro Na-
cional

As seguintes ajndas de custo:
De 1:000$ arbitrada ao bacharel Brazileiro

da Silva Caldas, nomeado juiz de direito da
c anarca de Sant'Anna do Paranabyba, no
e3tado de Matto Grosso ;

De 1:200$ mareada ao bacharel Eneas de
Araujo Torreão, juiz de direito removido
da comarca de Caxias, no Maranhão, para a
de Valença, no Rio de Janeiro, ficando sem
effeito o aviso n. 554 de 6 de maio ultimo.

De 1:000$ arbitrada ao bacharel Joaquim
Thecdoro Cisneiros de Albuquerque, no-
meado juiz de direito da comarca do Rio
Pardo, no estado de Minas Gemes.

De 602$ mareada ao bacharel Bernardo
Lindolpho de Mendonça, nomeado juiz de di-
reito da comarca de Trahiry, no estado do
Rio Grande do Norte.

De 32. $600 arbitrada ao bacharel Manoel
André da Rocha, nomeado juiz de direito da
comarca de Lagóa, Vermelha, no estado do
Rio Grande do Sul.

De 357$400 maneada ao bacharel Joaquim
Vicente Lopes de Oliveira, nomeado juiz mu-
nicipal e do orphãos do termo de Lages, no
estado de Santa Catharina.

As deapezas feitas durante o mez passado:
Com os vencimentos dos empregados da

Casa de Detenção desta capital, na importan-
cia de 680$98O;

Com o serviço da conalucç'ão de cadaveres,
enfermos e alienados, na de 750$000;

Com os encarregados, aluguel e despezas
miudas da casa em que funccionam os juizes
de orphãos, provedoria e Ia vara eivai desta
capital, na de 734$66;

Com os encarregados, aluguel e despezas
miudas da casa em que funecionam os juizes
do cominarei°, 7° e 8° districtos criminaes
desta capital, na de 6011.,665.

ran	 si nm-s :	 .
Ao Ministerio da Marinha, para tomar na

consideração que merecer, o officio do auditor
de marinha desta capital, bacharel Henrique
João DocLswortla reclamando a callecção de
leis do anno de 1888.

Ao Ministerio das Relações Exteriores, afim
de terem o conveniente destino:

A carta rogátoria expedida és j ustiças do
Portugal pelo juiz de orphãos da capital do
estado da Bahia, a requerimento de Jeronymo
Acacio da Serra Chiquere, inventariante do
casal do finado commendsdor Francisco Joa,-
quim Teixeira Chaves.

A carta rogatoria expedida ás justiças do
mesmo reino pelo juiz de direito da l a vara
de orphãos desta capital, a requerimento de
D. Leonidia do Rocha Sampaio, viuva e
inventariante dos bens de seu casal por falte-
cimento do seu marido Ignacio Ribeiro de
Sampaio.

A carta rogatoria dirigida pelo referido
juiz de orphãos ás justiças daquelle reino, a
requerimento do commendador João José
Alves Costa, na qualidade de testamenteiro e
inventariante dos bens do finado commenda-
dor Francisco José Fernandes.

A carta rogatoria expedida pelo juiz de
direito da 2a vara de orphãos desta capital as
justiças do referido reino, a requerimento de
João do Freitas Castro, para cancalla mento
de uma escriptara de hypotheca.

Ao governador do estado do Maranhão,
para ter andamento, a carta rogatoria expe-
dida pelojuiz do direito da 3 e vara da co-
marca do Lisboa, naquelle reino, a requeri-
mento de Eduardo Veiga de Araujo para ci-
tação de D. Isabel Boldorini Ferreira de
Araujo.

— Communicou-se ao Ministerio da Fazenda
que tbram nomeados escrevente da 5$ dele-
gacia de policia, José Teixeira de Sampaio, o
oficial do expediente da secretaria do policia,
Paulo Fernandes Nianna Filho.

— Ree.ommendou-se ao coronel comman-
dante geral do regimento policial desta ca-
pital que mando averbar no livro mestre os
serviços prestados no corpo de policia do es-
tado de Pernambuco pelo cidadão João Pinto
Cavalcante, actual cabo de esquadra do mesmo
regimento.

— Approvou-33 o acto pelo qual o gover-
nador do estado das Alagóas prorogou por
mais 93 dias provisoriamente e sem venci-
mentos, a licença com que se ' achava o juiz
municipal o de orphãos do termo de Traipa,
o bacharel Luiz de Mesquita.

— Autorizou-se o coronel commandante
geral do regimento policial da Capital Fe-
deral a vender as madeiras que serviram na
parte do edificio do mesmo regimento, que foi
demolido, afim de se construir o novo
quartel:

— Devolveu-se ao Ministerio das Relações
Exterioses a carta rogatoria, expedida pelo
juiz de direito da 6 a vara da comarca de Lis-
boa, a requerimento de D. Angela Marianna,
para subrogação e venda de bens dotaes.
visto tratar-se da execução de uma sentença
estrangeira, cabendo aos interessados apre-
sentar carta de sentença em fôrma e requerer
exequatur nos termos dos decretos as. 6882 e
7777 de 27 de julho de 1878 e 1880.

Dia 8

Declarou-se ao juiz de direito da 2a vara
eivai desta capital, em resposta ao oficio de
7 do corrente anca, que, não havendo necessi-
dade da nomeação de outro facultativo, para
auxiliar a junta medica encarregada de exa-
minar o 3° tabellião de notas desta capital
Francisco Pereira Ramos, faça reinetter à
secretaria de Estado, o parecer da referida
junta, do qual devará constar si aquelle ser-
ventuario està ou não impossibilitado do con-
tinuar a exercer o respectivo oficio.

Recommendou-.e ao governador cio es-
tado do Rio de Janeiro, qua verifique com
urgencia, a identidade do pessoa do réo Mar-
cellino, ex-escravo de Poluceno Antonio Pe-
reira, por isso que consta de um oficio de 15
de junho de 1889, do presidente da então pro-
vinda, do Rio de Janeiro, que esse réo falte-
cera, ao passo que agora informa o vedor da
casa de correcção da Capital Federal, que alli
se acha um réo do mesmo nome, o que foi
escravo daquilo proprietario, tendo sido
condemnado pelo jury da Nitheroy, em 3 de
julho de 1867, á pena de galés perpetuas, o
qual réo deixou cie ser compreliendilo no
decreto do perdão concedido ao có-ré() Luiz,
por haver, como é expresso no dito decreto,
a participação oficial do referido /alteei-
mento.

— Pela Directoria Geral
Transmittiram-se
Ao presidente do Supremo Tribunal de Jus-

tiça a certidão do exercido do juiz de direito
da comarca do Rio das Pedras, em Goyaa,
Joaquim Xavier Guimarães Natal.

Ao director da Casa (13 Correcção da Ca-
pital Federal os requerimentos de João José
Gomes Braga o André Candido Dias, ex-mea-
tre das oficinas de ferreiro e marceneiro do
mesmo estabelecimento, afim de que à vista
do decreto n. 466, de 7 do mez findo, mande
subrnettel-os á inspecção de saude e informe
qual a pensão que deva ser-lhes arbitrada.

Co m n i cou-se o prazo marcado ao j i z do
direito Felisberto Soares de Gou yès, Horta,
removido da comarca do Rio Lambary para a
do Rio Verde, ambos no estado de Minas Ge-
raea.

Dia

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que sejam pagas as
despezas feitas durante o mez findo:

Com o salario das serventes da repartição
da policia desta capital, na importancia do
l00000;

Com os vencimentos das praças reformadas
do regimento policial desta capital, na do
156$000.

—Remetteu-se ao Ministerio do Interior,
para ser tomado na consideração que mere-
cer, o requerimento em que Domingos Mar-
tins de Oliveira Paranhos, capitão do 3° bata-
lhão de infantaria do regimento policial desta
capital, pode que se lho conceda uma meda-
lha humanitaria por serviços prestados em
diversos incendios.

—Recommendou-sa no commandante geral
do-regimento policial da capital federal que,
de aceórdo com a informação n. 351 de 23 de
junho ultimo, seja concedido ao soldado do
mesmo regimento Domingos Garajuana Ros
usar de medalhas que, como soldado, con-
quistou no exercito hespanhol por . accaaião
de combates, precedendo, porém, a exhibição
doa respectivos documentos.

—Autorizou-se o chefe de policia da capital
federal a celebrar contracto para o forneci-
mento do objectos do expediente á repartição
de policia e annexos, durante o 2° semestro
do corrente anno.

Ministerio da Marinha
Expediente de 11 de julho de isia

A' Contadoria, autorizando a mau lar abo-
nar ao enfermeiro da corveta Nitheroy João
Baptista Ribeiro, mediante fiança idonea e
uma vez que se ache quite com a fazenda
nacional, a importancia de tres mezes do
gratificação para fazer uniformes, proceden-
do-se aos descontos nos termos da lei.

—Ao director do Hospital de Marinha, de-
clarando que, havendo o regulamonto n. 429
de 29 de maio ultimo estabelecido que os
enfermeiros sejam tratados no hospital, deve
completar seu tratamento ahi o de norno
Paulo.

—Ao inspector do Arsenal do Marinha de
Pernambuco,não havendo e 1" enfermeiro João
Antonio Calixto prestado serviço algum ra-
levante ou extraordinario, nem provado
achar-se alquebrado para o trabalho,carece de
fundamento o pedido que faz do uma pensão.

— A' Inspecção do Arsenal do estado da
Bahia, determinando que faça sahir imme-
diatamente a canhoneira Braconnat, afim de
collocar as bolas, desviadas do - porto de Ca-
ravellas, e que liqua o cruzador Almirante
Barroso no serviço quarentenario, emquanto
estiver ausente aquella canhoneira,. — Fize-
ram-se as competentes communicações.

— A' Inspecção do Arsenal do estado do
Pará, declamai° que por aviso n. 1524 de
28 do junho ultimo, já se resolveu sobre as
providencias que reclama em ofildo- n. 60 de
25 do citado mez, no sentido de terem resi-
dencia no recinto do arsenal o respetivo
ajudante o o commandante da escola de
aprendizes marinheiros.
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— A' Escola Naval, autorizando a mandar
passsar titulo de piloto de navios do commer-
cio a João José Rodrigues Corrêa, commissa-
rio de 3° classe do corpo da armada.

— Ao chefe do estadonnior general, aom-
municando que, durante a commissão que o
capitão-tenente José Lopes da Silva Lima Ju-
nior vai desempenhar, não só a folha para pa-
gamento do seus vencimentos, mas ainda a
do operario Lyrio Alexandrino dos Reis, se-
jam feitas pelo oficial de fazenda do navio
qua achar-se no Pará; devendo o citado ope-
Teri0 ter no 1110.31110 navio alojamento e ra-
ção.— Fizeram-se as competentes communi-
cações.

—A' Contadoria, declarando que o operario
de 31. classe dt oficina de construcção naval
do arsenal desta capital Olavo Ribeiro Braga
deve perceber, emquanto servir, além dos
Seus vencimentos, uma gratificação extraordi-
naria ignatá metade do respectivo jornal, de
conformidade com o art. 159 do regulamento
de . 2 de maio do 1874, visto contar mais de 20
annos de serviço, ter bom comportamento o
merecimqpto artistico.—Communicou-se á in-
specção 0. arsenal.

—Ao Ministerio da Fazenda . , solicitando
para a Thesouraria do Sergipe o credito de
100$,verba—Força naval—e o do 40$, verba-
Eventuaes--:do corrente exercicio—Fizeram-se
as com In u iça OeS necessarias.

—Ao mesmo, solicitando o pagamento das
dividas do exercieios findos de que são cre-
dores os marinheiros nacionaes Raymundo
Valentim de 72$500 e Antonio Monteiro da
Silva de 59$100.

—A' Intendencia da Marinha, declarando
que pode acceitar a proposta do director do
hospital de marinha da capital ralativa ao
fornecimento de camisas e calças existentes,
sem applicação, para os enfermos do dito
hospital.

—A' Capitania do Porto de Sergipe, respon-
dendo- que sobre o pedido do anmento de
credito, constante do seu oficio - de 19 de
junho, nada se pode resolver, visto caber á
thesouraria do fazenda o dever do solicitar
tal augmento, demonstrando, como Ó do
praxe, a sua necessidade.— Communicou-se á
Thesouraria do Fazenda de Sergipe, chamando
a sua anelação sobre o assumpto.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 10 de julho de 1800

AO Sr. Ministro da Marinha
Responden do ao aviso que me dirigistes em

5 de maio ultimo, sob n. 1484, cabe-me com-
municar-vos que o Sr. generalissimo chefe
do Governo Provisorio, tendo ouvido o Con-
selho Supremo Militar, mandou, por sua re-
solução de hoje datada, declarar que é de jus-
tiça o equidade" considerar como prisioneiro
do guerra aquelles a quem a sorte das armas
ou a sorpreza, victimas do aggrossão inespe-
rada, fazem cahir em poder do a ggressor, de-
vendo-se-lhes contar pelo dobro, como si
'fosse cio campanha, todo o tempo ' que passa-
rem em semelhante situação.
• Saude o fraternidade.— Floriano Peixoto.

R ogando se digne providenciar afim de que,
conforme solicit -ou o Ministerio do Interior,
estacione junto á fortaleza do Santa Cruz um
vaso de guerra, afim de auxilial-a no serviço
de intimação ás embarcações procedentes de
portos infeccionados ou suspeitos de cholera-
morbus..

Ao Sr. Ministro do Interior:
Remettendo ó requerimento em que D. Ma-

thilde CarOlina do Amaral Varella, vluva do
tenente-coronel graduado reformado cio ex-
ercito Francisco de Almeida • Varella., pede
solução do outro que dirigiu ao governo soli-
citando uma pensão e communicando que esse
requerimento foi enviado ao ministerlo a seu
cargo e n 29 de novembro de 1882, para ser
tomaCo em consideração;

Declarando que, não dispondo este minis-
1 terio de verba no respectivo orçamento e

nem devendo correr por conta dello a despeza
com a cunhagem de medalhas que remune-
ram serviços prestados á .humanidade, não
pôde por isso ter logar a indemnização que
solicita da quantia de 29,00, em que im-
portou a que foi concedida por esse ministorio
ao soldado do 1 0 batalhão de engenharia João
Balduino do Amaral, conforme verá da infor-
mação que par cópia se rémette.

—Ao Sr. Ministro da Agricultura:
Rogando se sirva providenciar afim de que

sejam remettidos á Coudelaria Domestica e de
Experiencia 100 .kilogrammas de aveia e 50
de painço para plantação;

Remettendo o requerimento em que o te-
nente-coronel Candido Alves da Silva Porto
e outros officiaes honorarios do exercito tra-
tam da fundação de unar.a colonia agricola e
pedem diversos favores, afim de que haja de
emittir sua opinião na parte que interes3a, a
esse MiniSter10.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, declarando que, á vista das informa-
ções prestadas, não podem ser acceitas .as
propostas apresontadas por Jos5 FranciSco
dos Santos Junior e Evaristo SimÕeS Lopes
para a venda de casas de suas propriedades,
situadas na cidade de Pelotas, para quartel
do 29' batalhão de infantaria.

— Ao director da Escola Superior de Guer
na, mandando:

Trancar a matricula com que frequentam
as respectivas aulas o alferes-alumno Fran-
cisco Raul de Estillac Leal o o 1 0 tenente do
I° batalhão de engenharia, Innocencio de
Barros Vasconcellos, que- deverá recolher-se
a seu corpo.— Communicou-se á Repartição
de Ajudante General.

Dispensar do exercicio da 2a cadeira do 1°
rumo o lento major Jayme Benevido, que tem
de fazer parte da nova commissão deste mi-
nisterio, cujos trabalhos são urgentes.	 T

— Ao cominando geral de artilharia, man-
dando excluir da Escola de Aprendizes Arti-
lheiros, por ser do nacionalidade franceza, e
entregar á sua mãe Maria Carmelita No-
gueira dos Reis Hallais, o menor Emiti° Ma-
rion Hallais, conforme reclamou do ajudante
general o respectivo consul.—Communicou-
se ao ajudante general..

— AO commandante da escola militar da
capital:	 •

Mandando trancar a matricula com que
frequenta as respectivas aulas o alumno Eu-
genio ASaMbuia, conforme pediu.—Communi-
cou-se ao ajudante general;

Concedendo licença para .no anno proximo
vindouro se matricular fias respectivas au-
las, sihouver vaga e satisfizer as exigencias
regulamentares, a Gabriel Rolim,, que deverá
desde já verificar praça e ficar a disposi-
ção desse commando.— Communicou-se
Repartição de Ajudante General.

— Ao director do arsenal do guerra da ca-
pital, mandando que, com a maxnna urgencia,
seja contractado, como em épocas anteriores,
um rebocador para fazer, por parto da forta-
leza de Santa Cruz, o serviço de 'intimação
ás embarcações procedentes de portos infec-
cionados ou suspeitos de cholera-morbus, de-
vendo remetter cópia do mesmo contracto
este ministerio afim do ser levado ao co-
nhecimento do dos Negocios do Interior, por
onde correrá a respectiva despeza,— Com-
municou-se a esse ministerio.

— Ao director do I.aboratorio Pyroteanico
do Campinho, declarando que é deferido , o
requerimento em que Augusto Cesar Pires
Torres, nomeado para auxiliar os trabalhos
desse labora brio, pediu ser considerado
oficial, visto já ter alli servido nosso caracter
em 1880.

—A' Repartição de Ajudante General, con-
.cedendo :

Trem de corpos entre si aos tenentes
João Luiz Buchelle o João Caetano do' Faria

Albuquerque, esto do 8" batalhão do infanta-
ria e aspiello do 120

Tres =03 do. licença, com soldo e etapa,
para tratar do sua saude no estado de .Per-
nambuco, ao alaunno da Escola Militar da
capital Arthur Henrique da Silva.

Mandando:
Ficar sem effeito a transferencia cio ai-

feres Ascellino Cariado de Paula do 8° re-
gimento de cavallaria para o 9";

Recolher a esta capital o capitão de en-
genheiros Francisco do Paula Borges Fortes
e o tenente de infantaria José Rodrigues
das Neves, que • foi nomeado instructor
adjunto da escola,. Taetiea e da Tiro do Rio
Pardo; -

Approvando a proposta que fez o inspector
geral do serviço' sanitario do exercito do
medico de 4a classe Dr. Francisco do Paula
Avellar para servir na guarnição do Rio
Grande do Sul.

Dia 11

Ao Sr. Ministro da Marinha, declarando: .
Em . solução ao requerimento do 2° sar e.en-

to do batalhão naval Antonio Dias do Mello
Cabral, que pede transferência para o exer,
cito que não convem semelhante transforen-
cia
cito,

	 que seja .por troca com outro infe-
rior, como propõe.

Em additamento ao aviso de 19 de maio
ultimo que este ministerio pôde fazer acqui-
sição somente dos caminhões de que tratou o .
seu aviso de 19 de abril anterior, uma vez
que sejam cedidos pela quantia de 200$ cada
um, em que foram avaliados por peritos do
arsenal de guerra da capital.

— Ao ajudante general, declarando que,
para satisfazer o pedido do commandante
escola militar desta capital, deve mandar
tirar dos corpos desta guarnição 15 praças,
das quaes t3 tenham o oficio de carpinteiro,
4 de pedreiro, 2 a, pintor, 1 'de serralheiro,
1 de ferreiro e 1 do armeiro o que serão sul),
stituidas por igual numero de recrutas.—
.Communicou-Se ao dito commando.-

Ao governador do estado de Pernam-
buco, approvancio a nomeação que fez, sob
proposta do director do respectivo arsenal .
de guerra, de João Cancio Cavalcanti do
Albuquerque para exercer o togar de profes-'
sar de geometria o desenho linear da compa-
nhia de aprendizes .artitiees do mesmo arse-
nal, durante a licença em que se acha o re-
spectivo serventuario.

— Ao do de Sergipe, declarando, em res-
posta ao seu telegramma de 0 do corrente,
em que pede autonzação,á vista da deficiencia
do pessoal do corpo de policia, para mandar
destacar no interior desse estado uma força do
batalhão de linha alli estacionado, que taes
destacamentos muito prejudicam á instrucção
e disciplina militar e, portanto, são muito
inconvenientes.

— Ao do do Paraná, autorizando a mandar
fornecer ao 8° regimento do ca,vallaria os
artigos de arrolamento . constantes da nota
que se envia.

— Ao commando geral de artilharia, ap-
provando a deliberação que tomou o com-
mandante da Escola do Tiro do Campo Gran-
de de nomear subalterno da companhia do
alumno3, na vaga deixada pelo alteres José
Armando da Cunha, o alferes' Henrique José
da Silva.

— A' Repartição de Ajudante General
Mandandp servir no 33° batalhão do infan-

traria o alferes alumno, addido . ao 11 0, -João
Martins d'Avila, correndo por sua conta as
despezas de transporte.

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria o
cabo de esquadra do 10' batalhão de infantaria
Felix Rodrigues dos Santos, conforme pediu. •

Concedendo ao 1 0 cadete do, 9° regimento
de cayallaria Antonio Feliciano do Souza
Coutinho tres,mezes de licença,' para tratar
de sua sande, á vista da inspecção a que foi
submot
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Ministerio da Agricultura

Ministerio dos Negocios da Agricultura,Com-
mareio e Obras Publicas — [tio de Janeiro, 12
de julho de 1890.

De posse dos documentos impressos que
acompanharam o vosso officio de 26 de junho,
agradeço-vos a remessa que mo proporcio-
nará occasião para inteirar-me da mataria
que alies encerram, e que entende com va-
liosos interesses economicos desse estado, cuja
prosperidade é parai mim objecto de ardente

Sande e fraternalale.—Q. Bacaytiva.—Sr.
governador do estado do Maranhão.

Iftepartiçâo Ilácal do acuem° Junto á compa-
nhia City Iinproerneut$

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 4 de julho de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e
fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-:aillts funecionaram regular-
mente.

1° districto — Predi9S esgotados 8.111 3/4
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios cinco sendo duas
por obstrucções devidas a torra (1) e a gor-
duras (1) nos ramaes de 6" uma por vasa-
rneitjd3vido a um rallo quebrado, uma por
desarranjo em bacia de patente e uma que
fia em andamento.— Foram attendidas no
mesmo ia.

Limparam-se os depositos das ruas do Vis-
conde d.o Rio Branco, Visconde de Inhaúma,
S. José, Uruguayana e S. Bento.

Continuam as obras do ramal de 12" da
rua do Theophilo Ottoni.

20 districto	 Predios esgotados 8.713, cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios seis, sendo cinco
por abstracções devidas a terra nos rainaes
de 4" e da 6" e uma por exhalações devidas a
juntas abertas no ramal de 4" . —Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se as galerias da rua do Condo
d'Eu e a do aguas pluviaes da rua do Visconde
de Sapucally.

30 districto — Predios esgotados 4.351, cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios tres, sendo uma
por obstrução devida a terra no ramal de 6"
e duas por vasamento pelas juntas dos ra-
maea de G".

Reclamação em rua, uma por abatimento
devido a juntas abertas no ramal de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Foram substituidos os tampões das entradas
da rua do Cattete em frente as ruas Ferreira
Viatint e B irão : de Guaratiba, e continuam as
obras da galeria da mesma rua.

4'' districto — Predios esgotados 7.193; cor-
tiços 37, com 680 quartos.

Reatam Ç(34 em precitos quatro, por ob-
strucções devidas a terra (2), a p knnos (1) e a
matarias (1) DOS ramaes de 4" e de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os dopositos das ruas de Htul-
dock Lobo, Mariz e B krros e Machado Coelho.

50 districto	 Predios esgotados 2.915, cor-
tiças 11, com 232 quartos.

Reclamações era predios duas, por obstrua-
çaes devidas a terra nos rama.es de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os ílepositos das ruas do Ge-
neral Polydoro e Passagem.

Repartição fiscal cio governo junto á com-
panhia City Laproventents , 5 de julho de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos
Expediente.dadii 9 do julho de 18)0

Declarou-se
Ao Ministerio da Fazenda que a frei Satur-

nino de Santa Clara Antunes de Abreu, devem
ser pagos os vencimentss intograes de pro-
fessor cathedratica da cadeira de religião do
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria,
extincta por acto do Governo Provisora',
como igualmente se fez em relação aos pro-
fessores do antigo Instituto Commercial que
a lei n. 3141 de 30 de outubro de 1882
extinguiu ;

Ao governador do estado do Santa Catha-
ána em resposta ao officio de 33 de maio
ultimo, acompanhando o do presidente do
Lyceu de Artes e Officios do Desterro, que
faça constar ao mesmo lyeau, que este minis-
teria tomará, em tempo opportuno, na de-
vida consideração o pedido constante do refe-
rido oficio.

— Requisitou-se do Islinisterio da Fazenda
a expedição de ordem :

Para que se ponha á disposição da Delegacia
do Thesouro em Londres a quantia de 4:500$
para °acorrer á despeza exigida com a acqui-
sição de apparelhos, livros o mais abjectos
necessarios para a Escola de Minas do Ouro
Preto, correndo estas despezas pelas consi-
gnaçaes destinadas á mesma escola para
eventuaes e apparelhos e instrumentos.

Para que se paguem
As seguintes folhas, do 1:511$863, impor-

tancia das despezas feitas com o pessoal e
officinas das duas escolas mixtas da Quinta da
I3oaVista e da fiz nicia de Santa Cruz,relativas
ao rim de junho findo, as quaes por aviso de
26 do mesmo mez, foram mandadas incluir
no quadro das escolas publicas.

As seguintes contas :
Do 3:936381 de fornecimentos feitos ao

Internato do Instittito Nacional de lnstrucção
Secundiria, no mez de abril ultimo ;

Da 1:617$900 a Antonio Martins da Silva
& Comp., do fornecimento de diversos mo-
veis ás escoais publicas primarias, relativas
ao mez de abril a junho.

Requerimento despachado
Julia dos Santos Marques.— Sede o reque-

rimento.
Dia 1)

Autorizou-se o Dr. Evaristo Xavier da
Veiga a providenciar no sentido de serem
feitos, com urgencia, os reparos indispensa-
vais na parte do edificio era que amaciaria a
ns poetaria Geral da Instrucção Primaria e

Secundaria desta capital e bem assim nos pro-
tidos nacionaes do campo de S. Christovão e
rua de S.Francisco Xavier em que funcc'onam
Varias escolas publicas primariks, conforme
requisitou o inspector geral.

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de qu3 se pague:

A quantia de 2:909$829, importaneia, da
folha das vencimantos dos ampregado
Instituto Nacional dos Cegas, relativa ao mez
de junho ultimo.

Dia 11

Declarou-se :
Ao director da Faculdade de Medicina ao

Rio de Janeiro, em resposta ao oficio de 3 do
corrente, que não podem ser abonadas as 24
faltas dadas no mez de mita) ultimo pelo adjun-
to á cadeira de histologia Dr. (tenni no Marques
Mancebo, porquanto, quando mesmo fosse
procedente o motivo adegado do ter o lente
dicadaira designado hora em que Os adimos
respectivos estavam occupados em antro ser-
viço escolar, devera ter comparecido para
desempenho das funcções e pedido a essa dire-
ctoria as providencias para queda semelhante
inconveniente não resultasse esse prejuizo ao
ens'no da respectiva mataria ;

Ao director da Academia das Bailas Artes,
depender do balancete detalhado demonstra-
tivo do deficit, resultante dk exposição geral
oneerrada, a 30 de abril ultimo, qualquer
resolusee a tomar sobre a conta de Manoel
Tavares Coelho de Azevedo & Comp. recla-
mando o pagamento de 6b0a do que trata a
vossa informação no requerimento dos mes-
mos cumprindo, pois, a essa directoria remet-
ter o alludido balancete.

—Cornamnicou-se ao director da Facultado
de Medicina do Rio de Janeiro que, atten-
deado ás razões que militam a favor do
alumno dessa faculdade Manoel Pereira de
Mello Moraes, resolveu este ministerio man-
dar que seja considerado valido para, os de-
vidos effeitos o exame pratico de anatomia
topographica e pharmacologia, em cujo acto
foi alie ferido, ficando impossibilitado de exhi-
Lir novas provas.

—Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem

Para que se paguem
Os vencimentos do pessoal do Museu Nado-

nal, de conformidade com o decreto n. 359 A
de 8 de maio ultimo, devendo a melhoria de
tiles vencimentos aproveitar desde a data da
reorganização do mencionado esta,beiecimento
e correr a respectiva despeza pela verba geral
do a 20 do vigente exereicio ;

A Francisca Maria Marra a quantia do
49a351, importancia dos 17, dias a contar de 1
a 17 inclusive, de janeiro findo, em que exer-
ceu o togar de guarda da Academia das Banas
Artes; correndo a despeza pela verba- Even-
tuaes—do referido exeraicio.

NOTICIARIO
Sociedade Propadora das

rtella.s Artes—Sessão do conselho em
10 de julho de 1890—Presideucia do Sr. tom-
mondador A. J. Gomes Brandão.

A's 8 horas da noute,havendo nurnaro legal
de sodas, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão de 10 de
junho proximo findo, o Sr. 1 0 secretario oc-
cupou-se do expediente que constou dos se-
guintes offici•s

Do Sr. conselheiro Dr. LadisIáo Nafta, di-
rector geral do museu, enviando, para uso
dos alumnos do Lycéo de Artes e Officios,
duas vitrinas representando as antigas ofi-
cinas mais conhecidas na Europa em fins do
seculo passado.

O Sr. 10 secretario leu, para sciencia do
conselho, cópia do Officio de agradecimento
que dirigiu ao director daquelle estabeleci-
mento.

Do Sr. Manoel da Costa Gomes, communi-
casulo sua partida para os Estados Unidos do
Norte, e que por este motivo via-se forcado a:
deixar a caleira de arithmetica que regia no
Lyeao de Artes e Oficies.

Do Sr. 1° secretario deste instituto popular
apresentando os mappas estatisticos dos cur-
sos profissional, livre e comitioroial e das au-
las do sexo feminino, durante o 1 0 semestre
do corrente anno asada' discriminados

No curso profissional 1.279 individuos, re-
presentando 2.62 matriculas , sendo :
zileiros 1.114, portuguezes 123, italianos 14,
franceses 9,hespanhoes 8 o diversos de outras
nacionalidades.

No curso livre 137 representando 195 ma-
triculas, sendo brasileiros 121, portuguezes
10, allemães 3e outros de diversas nacionali-
dades.

No curso commercial, 20 ; representando
51 matriculas, sendo brazileiros 16 e portu-
gueses 4.

Nas aulas do sexo feminino 458 pessaas, re-
presentando 1.319 matriculas, sondo brasi-
leiras 450 e diversas do outras nacionalidades.

Em seguida, o Sr. 1 0 secretario tratando
das ()nanas do Lycau de Artes o Orneias,
disse que sendo imprescindivelsnao haver in-
compatibilidade no dia da solemne inanga-

I ração da primeira oficina de macio a prejudi-
car a preeeus dos Srs. membros do Go-
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verno Provisorio, julgava conveniente que o
conselho incumbisse o Sr. commendador Go-
mes Brandão que j tom prestado ã sociedade
apreciados serviços, de entender-se com os
Srs. ministros acerca do dia e hora em que
sem prejuizo dos deveres otficiaes sé pudesse
realizar aquela cerhnonia, expedindo-se tam-
bem os convites para esse acto.

Approvando o conselho, unanimemente,
esta proposta o Sr. commendodor Brandão
declarou acceitar com prazer a honrosa missão
o della desempenhar-se, declarando mais que
nestes dias seria entregue ao Sr. thesoureiro
da sociedade as • quantias provenientes dos
donativos feitos ao Ly-ceu pelo ex-imperador
—excesso da subscripeão promovida para so-
lemnisar-se o seu feliz regresso da Europa, e
bem assim o restante da importancia cedida
em favor do mesmo estabelecimento por di-
versos cavalheiros signatarios da subscripção
agenciada pelos Srs. Visconde de S. Fran-
cisco o José Mendes de Oliveira Castro para
naquela época auxiliar os colericos de Matto
Grosso e depois por eitos m-:sinos - revertida a
favor das obras de edilicio proprio nacional,
em que funccionava o Lyceu de Artes e Of-
ficios.	 -

O Sr. com/lenda/1w Caetano Pinheiro da
Fonseca, referindo-se a este acto do Sr.com
mendador Gomes Brandão, disse que felici-
tava á Sociedade Propagadora das •Bailas Ar-
tes e áquelle cavalheiro por . Ver, sob sua res-
ponsabilide e auspicioso, pro:nessa, terminada
a questão da entrega dos referidos donativos,
sendo geralmente applaudido.

O Sr. 1° secretario informou ao conselho
que, graças á generosidade do Sr. Conde de
Figueiredo, a sociedade acabava, de adquirir
mais um predio para o estabelecimento de
suas (aduas tendo o Sr. thesoureiro Anto-
nio Valentlin do Nascimento arrematada em
hasta publica por 12:000$ a casa n. 25 . da rua
de Santo Antonio, facto este que devia usou-
gear a Sociedade Propagadora das Bolas Ar-
tes, porqu Int°, melhorando assim considera-
velmente o seu ensino, realizava-se o seu de-
sejado afan fundando °Moinas que não só
trariam grande vantagem para a sociedade e
o paiz, mas tombem tornaria independente o
Lyceo de Artes e Orneies.

O Sr. commendador Go:nes Brandão disse
que ¡para esse fim entregaria brevemente ao
Sr. thesoureiro importantes donativos do di-
versos bemfeitores, contando ainda ser au-
xiliado neste generoso empenho por outros
benemeritos concidadãos, amigos do povo, do
:progresso nacional, e, portanto, da felicidade
dos pobres que assim estudando saberão ele-
var os proluctes dá seu labor de.moda a com-
petiremcom os da industria estrangeira - . -

Conamnicindo ao conselho o falleeitnento
do cornmendador Guilherme Ganindo Berlie-
garde, o Sr.. presidente mencionou os rale-

anteS serviços por elle prest idos á sociedade
e ao lyceo, maxime .na creação. das aulas do
sexo feminino, propende o Sr. 1 0 secretario
que Se lançasse em acta . um voto de prefun-
dissinio pezar e fosse celebra la 'rima missa
no 300 dia de sua morte, sendo approvado
unanimemente.

Foram acceitos socioS:" por proposta do
Sr. Antonio Valentim do . Nascimento, o Sr.
Adriano Pereira Soares ; do Sr. Julio Cesar
de Oliveira, o Sr. Antonio Felisberto de olk
veira ; do 'Sr. - 1° secretario os Srs. Antonio
Roque Sayão e Raymundo Tavares Vianna ;
do Sr. Jacintho Alves da . Silva, os Srs. Ma-
noel., José da Assumpção Silveira o Joaquim
Cindido Martins Kallut.

Sendo proposto pelo Sr. Dr. Augusto Diniz
para professor extranumerarie da aula de
arithmetica do lyceo o Sr. Ray-mundo Ta-
vares Vianna e achande-se cumpridas as dis-
posiOes regulamentares, foi accei to, ficando
dependente tio parecer da directoria do lyceo
a proposta relativa aos Srs. :J. Candido Mar-
tins' Kallut o M 3. da Assumpção.Silveira.

Não havendo niais nada a tratar, o Sr. pre-
sidente agradeceu a presença dos Srs. socios
e levantou a sessão . ás 9 horas.— A...1. Cczn.--
tan4eda Junior, servindo de 2' secretario.

Fcola Militar da Capital-0
movimento da .bibliotheca desta escola, du-
rante o mez de junho findo, foi de 915 lei-
tores que consultaram igual numero de obras,
distribuidas da maneira seguinte: • mathema-
ticas, 333; geographia, 225; línguas, - 167;
seiencias physictis, 113; litterattira, 37; his-
toria, 27; estudos militares, 13 ,o phylo-
sophia, • 8. •

íala — O cerrei() gorai expede hoje as
seguintes:

Pelo Cararyola para Campos, S. João da
Barra e S. Fid.31is, impressos até és 11 horas
da manhã, cartas para o interior ate ás 11 1 /2,
ditas com porte duplo até ás 12, - objectes pára
registrar até ás 11 da manhã.

— Amanhã: Wordstoort4, para Southam-
pton e Antuerpia, t impresios até á, 1 hora da
tarde, cartas para o exterior as 2, objectes• ,para registrar até á 1 idem.

Pelo Ionboldt, - pira Bahiaft.  o Liverpool,
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior atá á,s 7, objectes
para, registrar até ás 6 da tarde de hoje. .

Pelo Halley, para Santos, impressos até ás
6 horas da manhã, cartas para o interior até
As G 1/2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até és 7 objectes para registrar até ás 6
da tarde de 'hoje.

Pato Parakyba, para Macalié e Campos, im-
pressos até á 1 hora da tarde, cirtas para o
interior até á 1112, ditas com porte - (duplo
até ás 2, objectes para registrar ate á 1 idem.

Repartição Central Met
.
eo-

rolo .,-lea—ltesu mo meteorologieo da es-
tação iro morro de Santo Antonio.

Dits ,11 e 12 do julho do 1890
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Observatorio Astronoinico
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i 12 7 lis. da noute.. 761.71 10,3 13 . 31 77,1

2 13 1	 .	 • manhã. 760,69 13,0 11,60 71,4
3 . 7	 •	 •	 • 731,29 13,2 11.97 87,0

4 . 1	 •	 •	 tarde..
o

760,SO 21,8 12,09 02,1

Therrnometro desabrigado ao meio dia: pra.
toado 31,5, ennegrecido .46,5.

Temperatura maxima 23,0.
Temperatura minima 15,0.
Ozone 6,0.
Velocidade média do vento em 24 lis. 2.2,0.

Estado do cê°

1) Limpo, vento ENE 3,a,e.
2) Limpo, vento W 2/12,5.
3) 0,6 . encobertos por cirro-cumulus e ne-

voeiro, vento NW 2m,2.
a) 0,4 encobertos por cirrus o nevoeiro,

vento N 2°2,5.

santa Casa da Misericordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos bospicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorra
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascaclura, foi,
no dia' 8 de julho, o seguinle :

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	
	

875	 58	 1.423
Entraram	 25	 30	 55
Sahirám 	
	

18	 21	 42
Falleceram	 7	 4
Existem 	
	

875	 550	 1.425
O movimento da sala do banc .) e dos consulto-

rios publicOs foi, no • mesmo dia, de 309 consal-
tant?.s, para os quaes se aviaram 4)9 receitas,
Fizeram-se 18 extracções de dentes.

Obituario— Sepultaram-se no dia 9
as seguintes pessoas de :

Access° pernicioso—a mineira D. Rosalina
dos Santo, 44 -aniles, casada, residente á rua
do Alipio n D 2.

A-St hina - cardiaca—a pertugueza D. El Vira
Augusta de Bittencourt, 44 atines, casada,
residente o falecida á- rua da Carioca n. 3,
sobrado.

Altheroma— o portuguez José Rodrigues
Pedrosa, 72 armes, solteiro, residente ártia,
do conselheiro Bento Lisboa n. 112, e - fale-
chio no hospital de S. João . de Deus.

Anglo colite catarrhal— o hespanhal, Ma-
noel DoMingues, 28 armes, solteiro, residente
á rua do Senhor dos Passos n. 47 o falecido
na Santa Casa.
• Bronchite capillar—o fluminense Alberto,

filho de Alexandre José Coelho, 11 mezes, re-
sidente e falecido á rua de D. Marciana
n. 1 A.

Broncho pneumonia—o fluminense João Pi-
res, filho de Antonio Joaquim Pires, 2 mines,
residente e fal tecido h, rua de S. Nicoláo D.60.

Cata rrho senil — a africana Joanna Maria.
dti, Conceição, GO annos; solteira, residente no
becco do Guindaste n. 1 e falecida na Santa
Casa.



Hemorriataia umbalical-o fluminense Ma-
noel, filho de Maria Feliciana do Borntlin,
9 horas de nascido e verificado o obito no
Necroterio.

Lesão dupla do orilicio mitral-o fluminense
Roberto, 42 sanes, solteiro, residente em Ja-
carépaguá, e fallecido na Santa Casa.

Marasmo- a bahiana Gertrudes da Concei-
ção, 59 amuos, solteira, residente e fallecida
á rua de S. Clemente u. 100.

Peneutnonia caxiosa- o portuguez Anto-
nio Pinto do Couto, 60 amos, casado, re-
sidente e fallecido á rua do Uruguay n. 1.

Paludismo chronico-o paraense Pedro An-
tonio dos Santos, 40 anima, solteiro, residente
em Saptmemba e fallecido. na Santa Casa.

Rheumatismo articular agudo-omaranhen-
se Fortuna to da Costa Barata, 70 aniles sol-
teiro, residente e fallecido á rua do Rificliuelo
ri. 125.

Sem declaração-o portuguoz João da Silva
Ferreira, 69 annos, casado, residente na Sa-
cra Familia do Tingná e faltada° na Santa
Casa.

Tuberculos mesenterieos - o fluminense
Neptuno, filho de Augusto Correia Bitten-
court, 4 meies, residente e fallecido á rua de .
S. Francisco da Prainha n. 41.

Tuberculos pulmonares - as fluminenses
Lucia, 29 annos, solteira, residente e fallea
cita á rua de S. Leopoldo ri. 59, quarto n. 7
e Januaria da Conceição, 50 annos, solteira,
residente o falecida á rua das Laranjeiras
n. 34. Total, 2.

Variola hemorrhagiea-a fluminense Noa-
mia Rita de Magalhães, 14 amos, solteira,
residente e fallecida á rua do Theophilo 01-
toni ri. 65.

Variola conlluonte-o piaullyensa ''Nfirlato
Antonio dos Santos, 23 annos, solteiro, resi-
dente no quartel do 24° batalhão de infantaria.

Fetos: 1 feminino, filho de Francisco Pedro
Bernabé, residente á rua de João Caetano
n. 155; 1 do mesmo sexo; foi encontrado na
praia da S.Christovãe;e 1 do sexo masculino,
filho de Manoella Francisca da Costa, resi-
dente á rua de S. Luiz Gonzaga ri. 283.

No numero dos 34 sepultados estão inclui-
dos 13 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

TRIBUNAES

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sassÃo EM 12 DE JULHO DE 1890
Presidencia rio Sr. Visconde de Sabarci-

Secretario o Sr. Dr. Pedreira
A's 101/2 horas abriu-se a sessão achando-se

presentes os Srs. ministros Freitas Henrques,.n
Alencar Araripe, Andrade Pinto, Bandeira
Duarte, Aquina e Castro, Faria, Leal, UcluSa,
Queiroz Barros, Souza Mendes, Costa Fer-
reira, Buarque de Lima, Augusto da Silva,
Brito, Ferreira Gemes e Trigo de Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assig,nada a eorrespondencia

passou-se ás exposiçõea das revistas ris. 11.209
11.216 e 11.217 e em seguida aos

Julgamentos
N. 11.187.- Relator o Sr. Uchao, recor-

rentes Joaquim Pedro de Azevedo Segurado o
sua mulher, recorridos Stefano 13ertiá e
D. Carlinda da Costa Barros Vianna de Lima.
- Não conheceram da revista, por ter sido
interposta feira de prazo legal.

N. 11.188.-Relator o Sr. Queiroz Barros,
recorrente Joseph Augusto Bulhai, recor-
rida Joanna Maria Michaella Chavin.- Foi
negada a revista, contra 03 votos dos Srs.
Araripe, Costa Ferreira e Brito.

N. 2.694. - Relatei. o Sr. F. fl3nrique, re
correntes Alberto Augusto Ribeiro Coelho e
João Pedro Gonçalves (vulgo Severo).- Foi
negada a revista unanimemente.

N. 735.- Relator o Sr. Faria, paciente
Alfredo da Costa Guimarães.- Foi negada a
ordem, sendo indeferida a petição, unanime-
mente.

Levantou-se a seSsão a 1 tiara ts um quarto.
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Cachexia carc3rosa - a fluminense
Maria da Penha, 48 annos, viuva, residente e
fallecida á, rua da Bella Vista n. 1.

Convulsões - a fluminense Deolinda, filha
de José Maria Gonçalves Rezende, 11 inezes;
residente e fallecida ti rua de S. Carlos
II. 47A.	 •

Embolia cerebral - o portuguez Guilherme
Domingos Dias, 66 urines, casado, residente
e falleenlo á rua do Senador Euzebio n. 43.

Eclampsia - o fluminense Francisco, filho
de Antonio Pereira de Paiva, 10 meus, resi-
dente e fallecido à rua da Ajuda n. 04.

Entoro-colite - a mineira Julieta, filha de
Alfredo Lemos, 9 amos, residente e fallecida
á rua do Dr. Correu Dutra n. 52.

Febre amarella - o liespanhol Francisco
Balague, 19 annos, solteiro, residente e fill-
lecao á rua do Lavradio n. 66.

Febre perniciosa - a fluminense Clarisse,
filha de Antonio Dias Fernandes, 10 mezes,
residente e fallecida á rua dos Voluntarios da
Patria ri. 1 C.

Febre remittente palustre - o paulista Be-
nedicto Lourenço dos Santos, 22 sumos, fatie-
eido no Hospital Militar.

Fractura da columna vertebral- o dahiano
Salvador de Moraes, 56 amos, solteiro, resi-
dente á rua Malvmo Reis e fallecido
Santa Casa.

Fraqueza congenial - a fluminense Anna
Martins, filha de Casimiro Landim, 33 dias,
residente e fallecida á rua do Mattoso n. 78.

Gastro enterite- o portu amez Antonio José
Fernandes, 64 annos, residente em S. João
de Merity e fallecido na Santa Casa.

Insulliciencia aortica - a africana Ignez,
05 annos, viuva, residente e falecida a rua
de Matiz e Barros ri. 8.

Lesão dupla do °Miei° milral - o balliano
Felippe Custodio, 36 amos, solteiro, residente
na Penha e fallecido na Santa Casa.

Lesão mitral - a brazileira Gaudencia Pe-
reira dos Santos, 46 amos, solteira, residente.
e fallecida á rua do Jardim Botanico n. 233.

Laryngite - o fluminense Honorio, filho de
Serafim Soares da Silva, 11/2 moi, residente
e fallecido á rua do Evaristo da Veiga n. 98.

Meningite o brazilero Laurindo, filho de
Nicoláo Alves Figueira, 3 mezes, residente e
fallecido á rua do Jardim Botanico n. 9.

Mielite - o portuguez Francisco da Rosa
Garcia, 55 amos, viuvo, residente em bilra-
Uma e fallecido na Santa Casa.

Pneumonia - o fluminense Joaquim, filho
ilo Joaquim Mendes de Souza, 4 amos e 4 me-
zes, residente fallecido á rua do Senador
Pompett n. 142.

Septicemia - o balliano Candido da Fonseca
Gaivão, 55 annos, viuvo, residente o falhe-
calo á rua do Barão de S. Felix n. 26.

Spasmos da glotte - a fluminense Rosa,
filha de Antonio Fernandes da Atraia., 3 dias,
residente e fallecida á rua do Cal tete n. 68.

Senilidadade- o africano Ignacio da Costa,
90 rumos presumiveis, solteiro, residente e
fallecido no Asylo de Mendigos.

Syncope cardiaca- o fluminense Thornaz
Amaro do Sacramento, 27 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua de S. Lourenço
n. 31.

Sem declaração - o rio-grandense • do sul
Vicente Alves de Freitas, 20 annos, solteiro,
residente á rua de Sant'Anna n. 47 e o mi-
nairo Antonio 'Francisco de Oliveira, 58 ma-
nos, casado, residente á rua de S. Joaquim
n. 120 e fallecidos na Santa Casa. Total, 2.

Tisica pulmonar- a paulista Elisa de Mi-
randa Lima, 25 amuos, 17111 17a, residente e fui-
tecida á rua do D. Julia na 1 D e a fluminense
Joanna Francisca Moreira Martins, 17 unos,
solteira, residente e fallecida á rua de Paula
Mattos ri. 9. Total, 2.

Tisica aguda- o italiano Tentei Carlos, 35
canos, casado, residente á rua do Visconde de
Siipucahy e falleeido na Santa Casa.

Tisica-laringo-pulmonar-o fluminense Ese-
guiei Francisco Antonio, 65 annos, solteiro,
residente á ladeira do Pinheiro n. 2 e'fal-
leaido na Santa Casa.

Tuberculose pulmonar - o paulista José
Vieira Pedro, 23 amuos, casado, residente e
fallecido á rua da America n. 15; o portufsuez
Antonio José Macieira, 44 annos, solteiro, re-
sidente e fallecido á rua do Carmo ri. 2 C ; o
maranhense Oscar de Oliveira Costa, 29 amuos,
solteiro, residente o fallecido no Hospicio de
S. João Baptista ; a hungara Gegly Erzebel,
46 rumos, residente á rua do Rapira n. 55 o
fidlecida no hospicio da Saude ; a babitrna
Marcolina Isabel de Jesus, 38 amos, solteira,
residente o fallecida á rua do General Camara
n. 349 ; a fluminense Julia Benedicta Fran-
cisco Machado, 18 anuas, solteira, residente
á rua das Palmeiras n. O e fadlecida na Santa
Casa ; o catharinense Manoel Francisco Leite
Ferraz, 40 rumos, solteiro, residente na Pie-
dade e fallecido na Santa Casa; Thereza Maria
da Conceição, 25 amuos, solteira, residente á
rua do Luiz de Camoes o fallecida na Santa
Casa. Total, 8.

Fetos-um do Sexo mascifiiiiõ, filho de Ar-
tinir José Dutra, residente á rua do Regente
n. 48 B.

No numero dos 45 sepultados estão iucluidos
16 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

E no dia 10
Assacar nas urinas- a brazileira Deolinda

Pereira da Silva, 3U annos, casada, residente
o fallecida á Praça dos Lazaros ri. 14.

Bronclio- pneumonia - a fluminense Edu-
virgens, filha do Bemvinda Joaquina da Silva,
2 mezes, residente e fallecilla á rua do Condo
d'Eu ri. 253.

Bronclio-pneumonia-dupla - a fluminense
Joanna Maria Fernandes, 50 annos, solteira,
residente e fallecida á rua do Visconde da
Gavea n. 4.

Convuls,ões-a fluminense Victoria, filha de
Antonio Joaquim da Silva, 5 dias, residente
e fallecida á rua do Conde d'Eu ri. 150.

Decrepitude-a africana Maria Thereza
Conceição, 70 amos, presumiveis, solteira,
residente e fallecida á rua do General Bruce
n. 1.

Dysentheria - o africano Emitiam), 56
atines, presumiveis, residente e fallecido no
Asylo do Mendigos.

Athrepsia-o filuminense João, filho de An-
tonio Rosa, residente e fallecido á rua Pedro
Amorico n. 61.

Cachexia consecutiva a Scirrose uterina-
a fluminense Adelaide Maria da Silva, 6•.)
amos, viuva, residente e fallecida á rua do
Senado n. 198.	 •

Catarrha suffocante - a fluminense Zelia,
filha de Francisco Pereira Soares, 3 annos,
residente e fallecida á rua da Ajuda n. 81.

Entanto-a fluminense Herrninia, filha de
Luiz Villalba, 10 mexes, residente e fallecida
á rua da Assumpção n. 7 A.

Endocardite-o iluminante Vicente Manoel
dos Santos, 20 annos, solteiro residente e
fallecido na Casa de Detenção desta capital.

Entero-colite chronica consecutiva a va-
riola-o cearense Antonio, filho de Antonio
Guerreiro do Nascimento, 6 annos, residente
á rua dos Quarteis e fallecido na Santa Casa.

Febre amarella-o portuguez Antonio Lo-
pes Ribeiro, 34 amos, casado, residente á
praia Formosa n. 113 e fallecido na Santa
Casa, e a russa Ernestine, 14 annos, solteira,
residente na ilha das Flores e fallecida no
hospital de S. Sebastião. Total, 2.

Febre biliosa - o portuguez Domingos da
Costa, 27 amos, solteiro, residente e fallecido
á rua do Senador Pompeu n. 4 A.

Febre perniciosa metro-peritonite puerpe-
ral-a fluminense Manoela Francisca da Cos-
ta, 30 anilas, solteira, •fallecida á rua de
S. Luiz Gonzaga n. 278.

Febre perniciosa - o fluminense irginio,
filho (13 João dos Santos da Silva, I anno e
7 mezes, residente o falleeido á rua do Aque-
dueto n. 32 A ; e Rosalina, filha de Antonio
Gomes, 3 1/2 mezes, residente e fallecida á
rua de S. José n. 111. Total, 2, .

Fraqueza congenial - a fluminense Maria,
filhi. de 'Leonidio Porto, 24 horas, residente o
fallecida á rua Magalhães Castro n. 11 N.
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SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO- EnRIVIO

BARROS

Libello
Autor Maximino Lopes Brazão, recorridos

Umbelina Rodrigues .de Souza e outros. -
Estando provada a ausencia da justificada em
parte incerta, expeça-se editos com o termo
de 30 dias.

Despejo -
Autor Thomaz Lliiz dos Santos Villa Verde,

recorridos Costa Braga & Fonseca. - Vista
As, partes sobro os embargos.

Notificae,lo
• Autor Thomaz Luiz dos Santos Vifla Verde,

recorridos Costa Braga SC Fonseca o outros.-
Vista a; partes sobre os embargos.

Dez dias
Autor Francisco Ferrara!, recorrido Gentil

Antonio Fernandes. - Seja a parte citada,
para constituir novo advogado.

Obra nova . •
Autores: Constantina da Silva Tavares, re-

corrido padre Antonio Alvares Teixeira. -
Louvem-se as partes em terceiro perito. •

Augusto Guimarães, recorrido Joaquim da
Ritz Ribeiro.- Em prova.

Exec uçtio
Exequente Custo:lio de Castro Guimarães,

executada Maria Rosa da Cunha Venus, pe-
14.0. por linha.- Diga o oxequento sobre o
final da presente replica

Appellaçao
Appollante Leon-irda Euphrasia Teixeira

ap peita da Generosa Ma ria Ma reo des
Le3sa - Dando provimento a .appellação,
absolveu a appellante do pedido e conlemnou

appellada nas custas.
Stoitmario

• Autor José Vieira de Carvalho, recorrida
Mlria. dos Santos Dias.-Condemnada á rá no
pedido juros leg,aes de mora e custas.

Carta rogatoria
Supplicante Antonio Pereira Braz, supplij

cados os herdeiros de Anua Rosa da Cunha.
Devolva-se aojuizo deprecante.

ESCRIVÃO BRANDI°

Libello
Autor José Martiniano Maneiros Saldanha,

r2e3rritio Dr. José Ferreira Nobre. - Em
•prova.

Etrecue(7o
.Exequente José Tojas dos Santos, execut Ido

Francisco da Silva Carvalho. - Julgado por
sentença a penhora.

Despejo
Autora D. MIria Ferraz Martins Costa, ré

laliva BrazIlina de Oliveira. - Julgado
porsentença o lançamento, mandando passar
mandado de despejo contra o lançado.

--
10a DISTRICT° CRESIINAL

JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO - ESCRIVXO

PENNA

Injurias verbaes
Autor Luiz Cardo do Assumpção, i•éo Vir-

ginio Cardoso Corréa.-Julgada improcedente
a queixa, absolvido o réo o condemnado o
autor nas custas.

Recurso crime
Autora a justiça, réa José Alexandre Pe-

reira Codeço.-Deu-se provimento ao recurso,
ficando sem effeito o termo.

EDITAES E AVISOS
- !Regimento Policial da Capital Fedem]

Concurrencia
O conselho econornieo o administrativo re-

cebe propostas em duplicata e em carta fe-
. chada no dia 18 do corrente mez, até ao meio-
dia, para o fornecimento dos artigos abaixo
especificados.

300 capotes do panno azul para as praças de
infantaria.

100 ponahes de panno azul forrado.de baeta
vermelha 'para as praças de eavallaria.

159 espadas de aço com bainhas..
390 suadouros do mantas para montaria. .
100 arrolamentos completos . corn freios de

ferro e boçales com cabresto deslinados à
montaria das praças dos esquadrões de cavai-
lana. -	 •

Os capotes, punclies, espadas e suadouros
deverão ser inteiramente iguaes aos typos
existentes na arrecadação geral do regimento,
o os arraiamentos Conforme a amostra que
for apresentada e approvada.

Os pretendentes a esse fornecimento deve-
rão observar o disposto nos arts. 103; 104
§ 30, 4, 6° o 7°, bem como tolos os demais
comprehendidos DO e q). VII do regulamento
n. 10.222 de 5 de abril de 1889.

As propostas deverão contee a expressa
declaração que o proponente se obriga, acto
continuo à sua acceitação,ao deposito do 10°/a
sobre o valor do contracto, sendo depositado
na respectiva caiXa existente na Secretaria
Geral do Regimento.	 ^

Quartel 'em Rirbonos, 13 de julho de 1890.
-Gtistavo N. Pereira Campos, tenente secre-
tario geral.	 (.

lite,glmento PolicIal do Copilot Federal

Venda de madeiras

De conformidade com a autorização conce-
dida pelo Ministerio • dos Negocios da Justiça,
em aviso de 7 deste mez, o conselho economia°
o administrativo receberá - propostas eM du-
[-ãca.ta o en" carta fechada, no dia 10 do cor-
rente mez até ao meio dia, para a venda das•
madeiras que serviram • na parte do edificio
deste regimento ultimamente demolida ;
quaes 'poderão ser examinadas á qualquer hora
no quartel de Barbonos.

O proponente preferido deveria garantir a
sua proposta, depositando no acto da-acceitas
ção da mesma uma quantia que lhe serà arbi-
trada pelo conselho econom•co.

Quartel em Barbonos, 12 de julho de 1893.
-Gustavo N. Pereira CAmpos, tenente secre-
tario geral.	 (.

Recebedpri,o do Lio de Jaoelro
• 100 DISTRICT°

Rotação dos prelios do 10 9 districto que sof-
fruam alteracão no valor locativo para o

'pagamento do imposto do futuro exercido
do 1801.
Rua Bella.de S. João: n. :3, Jaié Francisco

de Almeida ; a. 5, Francisco José Moreira .;
as. 15 e 17, Francisco José B. da Cunha ;
n. 29, Luiz, menor; n. 35, José A. Gonçalves;
ia. 41, Joaquim daSilva Vieira ; n. 47, Fran-
cisco R, Albernaz ; n.49 A. Ayres P. Pereira
Cértez ; a. 51; Bernardino de M. Córtez
n. 53, Frederico J. S. Tranqueira. as. 57 B
e 57 C, José L. Coelho ; ns. 57 D e 57 E,
Manoel F. M. Guimarães ; fie. 50. A e 59 C,
Manoel M. Guimarães;, a. 75, José M. da
Veiga ; n. 79, Agostinho C. de Almeida
n. 89, Manoel de Carvalho ; n. 91, Domingos
A. da Silva Farinha ; n. 93, José J. M. Tor-
res; a. 95_, Antonio M. Furtado ; n. 97, José
Joaquim de Mattos ;- n. 103A, Maria J. V.
Moura ; n.-105, Joaquim A. de Faria ; n. 2,
Luiz, menor; n. 2 A, Maria C. da . Silva ;
a. 12, Eugenio L. Gonçalves; a. 14, José L.
M. dos Santos; a. 18, Manoel G. de Maga-
lhães '• n. 20, José C. da Silva e Souza
ns. 28 e30 A, José L. Teixeira ; n. 40, José
Pinto S. Pereira Sampaio; n. 42 A,.Jeronymo
C. Duarte ; n. 44, Joaquim S. Palmeiras
n. 46, Anna:e Luiza, menores ; ris. 52e 54,
Antonio J. de C. Ribeiro ; ri.56, Joaquim
de Oliveira Lima ; ris. 62 o 80,• Antonio O.
P. Guimarães

'
 n. 82, Joaquim A. D. de

Amorini ; D. 86 A, Manoel R. dos, Santos
n. 88, Maria Rita de Figueiredo ; a. 92. Fe-
lippe N. P. do Andrade; ns. 93 e 96 A, José
Dias Durães ; a. 103, José Ignacio da Costa
Florim ; n. 104, Maria Luiza Bastos.

Rua Senador Alencar n. 1, Henrique A.
de Gusmão . ; ns. 3 E e 3 A, Carlota, R. V.
Lobo ; n. 19, Pedro Manoel V. do Amaral

ns. 130 15, Raul, (menor) ; n. 15 A, Fran-
cisco de Souza:Dias ; n. 18 C, Antonio P. M.
de Castro ; n. 17, teimei(' V. C. de Sá
ns 1 .7 C e-17 13, Carlota A. Rodrigues; n. 21,
Antono Moreira Furtado ; as. 25 e 33, -Joa-
quim Anto iodo S i lva ; ns. B 2 o A 2, Car-
los Frederico da Rocha ; n. 2

'
 Flora Ferreira

da Silva; ii. 2 A, Alfredo E. C. Navarro; 13. 4,
Agostinho Coelho de Moura; n. 6, Ricardo C.
Fontes ;. as. 10 A e 12 B, Antonio J. de C.
Nazárino ; n. 20, Antonio Pires Teixeira
n. 30, helena dos Santos Moreira; n. 34, José
Gonçalves dos Santos ; n . 36, José F. 13.
Maciel.

Rua do Vianna n. 1, Ignacio V. Corréa
n. 3, Joaquim M. de Jesus '• n. José An-
tonio F. de Miranda ; n. 8, Antonio J. Gou-
lart ; n . 8 13, José L. M. dos Soutos; n. 10,
João Antonio- Gonçalves de Barros ; n. 12,
Francisco C. Gaspar.

Rui Teixeira Junior n. C 1 e 13 1, Damin-
g,os' Antoaio Ventura ; n. D 1, José J de
Amorim. •

-Rua Argentina n. 2, José F. Gregorio
n. 10, Igiracio Joaquim Ribeiro.

Rua, General Arg, ollo D. 1, Joaquim Dias
Brandão ; n. 9, Cano; (menor); n. 11, Aris-
tides G. Brandão '• n. 11 A,- Manoel Pereira;
n. 11 B, Joaquim Dias Brandão,; a. 13, Au-
gusto Dias, 'Brandão : as. 21 o 23, Narcizo
L. M. Guinuirities ; n. 33, Francisco . M. do
Sampaio ; n. 35, Antonio da Costa B. Pe-
reira das Neves •, ri. 37, Henrique Rine° • de
Souza ; n. •41, Domingos do Barros Lima;
n. 45 13, Francisco A. M. Esberard ; ii. A 2,
José J. Silveira ; a .. C 2, Maria da Gloria
.Guedes ; as. 4 e 6, Antonio P. Fernandes
n. 12, Silvia° José de Almeida ; n. 14, Josá
L. da Cunha.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de julho
de 18,0.- O lançador, li. G. de Oliveira.

70 DISTRICTO
. -

-Relação dos predios que :arruam augrnen
to no valor locativo e bem assim na ronda
de panai de agua, para o exercido de 1891.
Rua da Harmonia n. 29, Maria Olympia

de Carvalho Vtann
'

a • ri. 31, Maria Delphi-
na. Salgueiro; D. 37, José Antonio Alves
Nianna; n. 59, J03.' Dias Pinto Aleixo; a. 22,
Vcrissimo do Souza Machado; n. 48, Anto-
nio Vieira da Silva Sobrinho.
- Rua da Gamtõl, a. -1, C. The Rio de Ia,.
steiro Flour • Granaries, limited; . n. 11, José
Gonçalves Borges; n. 45, Luiz Baptista Ca-
bral; - 55, Ernestina Gomas de Oliveira;
n. 07, Joaquim Marinho Bastos & Irmão;
á. 83, Domingos José Luiz de Castro; n. 85,
Domingos José Luiz de Castro; n. 87, Do-
mingos :José Luiz do Castro; ia. 89, Domin-
gos José Luz de Castro; ri. 95, José Macha-
do Ferreira; 97, José Antonio Carvalho Ju-
nior : e outios; n. 103, Lourenço José da
Silva; D. 123, Guilhermina, Dias da Silva o
outros; is. 1:39, Antonio José, Ribeiro Guima-
rães; n. 213, Eugenio, menor; as. 219, 222
Eugenio menor; n. 223, João, menor; n. 225,
Eugenio, menor; a. 227 Jaeomo Fornandes
Alves Macedo o outros; n. 229, Jacome For-
na rides Macedo e outros.
•Recebedoria, 12 de julho de 1890.- O eu-

carregado do lançamento, Candido .To gd. de
Alencas:r.).

110 DISTRICT°

Relação dos predios que soffreram augmen to
no Valor locativo para a cobrança do im-
posto predial e renda de pennas de 'agua do
exereicio do 1891.
Rua Victor Meirelles a. 8, Manoel Garcia

da Rosa.
Rua Cerqueira Lima: ri. K 2, Bernardo;

n. E 2, Anua Joaquim', de Oliveira; n. 12,
Simphronio de Carvalho Silva;' n. 18, João
Guilherme Cordeiro ; n. 10 A, José Lourenço
Homem.

Rua Henrique Dias: n. A 1, barão de Po-
t mgy; n. B 1, barão de Potengy; n. 1, leu--
ronco Narbal Pamplona; n. 3,1clirerico Nar
bal Pamplona ; ri. 11, . Agostinho José do
Oliveira Bastos.
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Rua de S. Felippe: n. 3 B, João Pinto de
Magalhães; n. 3 C, João Pinto de Magalhães;
n. 3 D, João Pinto de Magalhães; sem nu-
mero, João Pinto de Magalhães; sem numero,
Manoel Gomes dos Santos Portella; sem nu-
mero, Manoel Gomes dos Santos Portela

Rua do Senador Jaguaribe: sem numero,
Francisco Joaquim Bittencourt da Silva ;

14, Maria Carolina B. Ribeiro; n. 16, Ma-
ria Carolina B. le,eiro.

Rua da Bôa. Vista n. 9 B, Candido Pereira
Campos.

Rua Francisco Manoel: sem numero, Fran-
cisco Roberto da Silva; n. 7, Americo Au-
gusto Barros; ri. 9, João Vieira Bayão; sem
numero, Francisco Fragoso.

Rua do Dr. Garnier n. 17, Jos-é da Rocha
Moreira ; n. 55, Antonio José de Souza Pinto;
n. 65, Rita Adelaide de Freitas.

Rua Flack n. 1, Augusto Cesar Conçoives
Ozorio ; sem numero, Joaquim Olympio do
Nascimento; n. 9 A, Caetano José Fernan-
des; n. 9 B, João Soares Lopes ; ri. 9 D,M.aria
VIctoria Nazareth; n. 9 E, Francisco de Al-
cantara ; sem numero, Antonio Felix dos
Santos; n. 4 A, Ernesto e Henrique; n. 4 13,
José Maria Freitas Braga; sem numero, João
Maria- Lemos do Lago; sem numero, Antonio
José Rodrigues de Araujo ; sem numero,
Gil.

Rua do Conselhoiro Magalhães Castro n.3,
Roaalina e outros; n. 7,151aria Candida Vieira;
sem numero, desemt argador José Antonio de
Magalhães Castro; n. 21, José Antonio Alves;
n. 8 A, Francisco de Souza; n. 14, João Bor-
ges de Souza ; n. 20, Manoel da Silva Mour-,;
n. 34, João Soares Lopes ; n. 38, Antonio
Pereira de Araujo Freitas; TI . 40, Maria do
Espirito Santo do Coração de Jesus; n. 40,
Franciseo Ladisláo Toscano de Alcantara; ris.
50 e 52, Manoel Ignacio de Brito; ns.56 e 60,
Francisco Teixeira Cardoso ; n. 62, Antonio
Rodrigues de Carvalho.

Rua Perseverança n. 3, Jorge Ricardo
Guinier; ris. 18„Ioão e outros.

Rua do Major Suckow ri. 3, José Luciano
Carvalho de Brito.

Rua D. Anua Guimorães n. 3, Sant'lago
tis. 9e 11, Antonio Joaquim de Oli-

veira; n. 23, Francisco Teixeira de Barros
n. 10, Coudelaria Lacroira,

Rua Vieira Souto, som numero, Antonio de
Carvalho; sem numero, Dr. Pinto Netto.

Rua Alice (Riachuello) sem numero, Dr.
Diogo Ferreira de Almeida; ri. 9, Eduardo
Claudio Nicolao; sem numero, herança de Be.
nedicto Teixeira Bastos.

Rua do Conde de Porto Alegre u. 20, João
Lopes da Costa; n. 24, Antonio Jo.-0 Ferreira.

Rua Capitulino, sem numero, Antonio Ro-
drigues Machado. 	 -

Rua do General Bento Gonçalves n. 7, Fran-
cisco de Souza Foch oco.

Recebedoria; 12 de julho de 1890.- O 2'
escripturario, servindo de lançador, José Ro-
drigues de Carvalho Junior.

2° DISTRICTO

Industrias e profissões
Alteraçõm havidas no lançamento durante a

semana finda
Rua do General Camara n. 9, G. de Araujo

& Comp. ; ri. 29, Thiago Dias & Comp.;
n. 31, Antonio Pinto Leite ; n. 43, Fernando
Gama & Comp. ; n. 63, M. de Mesquita Car-
doso & Comp. ; n. 65, Ferreira Alves So-
brinho & Comp. ; ri. 117, Julio Dévelly ; n.
177, Antonio Ferreira Carvalho, n. 203, Dr.
Francisco Ballo de Andrade e n. 203, J. L.
Vai de Passos.

Recebedoria, 12 de julho de 1890.- 1?.
Alvares.

--
Alterações havidas no lançamento durante

&semana finda:.
Rua do General Calmara: n. 9, Victorino

Coelho Pereira; ri. 103, Baptista Luiz Gar-
nier ; n. 111, Irmandade das Almas ; D. 119,
Diog.o Coelho Netto e outros • n. 129 -, Ordem
do Bom Jesus.;- n. 147, Cari( s Moa , ,nhão de
Albuquerque; as. 185 e 187, Franciscoi Leo-
poldina Coelho Portugal ; n. 197, Antonio
José Rodrigues e outro ; ri. 235, Maria ConS-

tança Ferreiro Bessa; n. 237, Seraphim Ayres •
de Vasconcellos ; n. 241, Antonio Dias Gui-
marães; n. 255, Manoel Gomes Teixeira;
n. 259, Antonio Mendes da Silva Guimarães;
n. 209, Dr. Henrique Sbnonard ; n. 331, con-
selheiro Joronymo José Teixeira Junior ;
ris. 339e 341, José Leite Guimarães; n. 367,
José Pires da Silveira e outro; n. 375, Joauna
Cecilia do Lima Drummond ; na. 16 e 24, I.
S. S. da Candelaria. ; n. 42, José Cardoso Mo-
reira; n. 82, Luiza Rosa Cardoso e outro ;
n. 98, Ordem Terceira do Bom Jesus; ri. 152,
Emilia Julhota de Araujo ; n. 188, Carlindo
Alves de Souza.	 -

Recebedoria do Rio da Janeiro, 12 de julho
de 1890.- R. Alvares.

5° DISTRICT°

Relação dos predios que soffrerarn au-
gmen to no lançamento que se está procedendo
Para o exercicio de 1891.

Rua Leste: n. I, Francisco Cordeiro da
Graça Castellões; n. 17, Antonio Silvestre da
Costa ; n. 10, Eliza da Silva Pinto.

Rua de S. Roberto : n. 1 F, José Pedro
Duarte ; n. 1 J e 1 K, Jos:o Antonio Carneiro
da Silva ; n. 7, José Ferreira Ribeiro; ri. 9,
Agostinho Joaquim Ferreira de Oliveira; n.11,
Manoel da Rocha Soares ; n. 2 D, Dorothéa
Rosa Valente; ri. 2, Luiz José Rodrigues Ma-
chado e outro ; n. 14, Lino da Silva Pires.

Travessa Santos Rodrigues: n. 1 B, Manoel
Fernandes do Miranda ; n. 1 A, Domingos de
Oliveira Mamado; n. 6, Antonio José da
Cunha Chaves; ri. 10, Francisco Gonçalves
Guimarães.

Travessa do Carneiro: n. 11, Bernardino
Fernandes Savelha ; ri. 17, José Francisco
Brito da Costa ; ri. 21, José Gonç ilves de Mo-
roca; sem numero, Antonio Dias Ferreira
& Comp.; n. 6, Jeronymo Corrêa Rosa.

Rua Collina ris. 3, 7 A e 7 C, José Antonio
de Lima Rabello Moura.

Rua S. Luiz: ri. 1 F, José Tavares Guerra ;
n. 9 C, Oscar Victor Masson ; sem numero,
Dr. João das Chagas Lobato.

Rua Maria José : n. 5, Francisco Carvalho
Estreita ; ri. 3, Camillo Teixeira de Carvalho;
n. 5 D, Ra pire' Ferreira da Silva ; n. 5 A,
José Antonio Pereira; n. 7, José Antonio de
Araujo ; n. 7 D, Umbelina Rosa Ferreira
a. 7 A, Quirina Antonia dos Santos; sem nu-
mero, Manoel Iglezia, Pires ; n. E 2, João
Werneck; sem numero, Julia Gomes Bar-
roso.

Rua S. Claudio : ri. F 1, Ma.noel da Costa
Benevides ; a. C 1, Antonio Gonçalves Amado;
n. 7 B, Manoel de Freitas Assumpção; ri. 2,
José Barbosa ; sem numero, José Rodrigues
Jorge.

Rua do Estado de Sá: ri. O B (I a VIII), José
de Souza e Silva; n. 17, João Ignacio Tava-
re; ; ri. 19, Joaquim José do Rosario ; n. 25,
Loopoldina Rosa de Magalhães Bastos; n. 27,
Dr. Bartholomeo José Tavares ; n. 49, Maria
Benedicta de Lemos Lacé ; n. 2 F, Urbano
Carneiro Guimarães; n. , 14, Fausto Augusto
do Aguiar ; n. 32, Rita Gonzaga de Medeiros;
ri. 34, José Telles da Silva; n. 42, Antonio
Pereira Pinto Carvalhal; n. 60, José Maria
Vieitas; ri. 62, Jo;è Dias Guim IÚ ,' 3S e outros.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de julho
de 1890.- O encarregado do lançamento,
Jacto J. dos Santos Ramos.

0° DISTRICTO

Imposto predial
Relação dos proprietarios, cujos valores loca-

tivoe dos predios foram augmentados para
o imposto do exercicio de 1891:
Rua Sorocaba: n. I, Francisco José Lobão;

ri. 7, A. L. Ferreira de Carvalho; n. 7 A,
Caetano Nicolao Leandro; ri. 7 B, o mesmo;
ri. 13, João da Costa Gomes; ri. 19, Jeremias
de Carvalho Brandão; n. 23, Maria Aguida
Franco d Araujo; o. 25, Joaquim Braz Pe-
reira da Silva; n. 31, Albino José da Costa;
n. 39 A, Manoel Clementino Carneiro da
Cunha Aranha ; a. 51, Mariana Delfim Si-
mões da Silva; ri. 53, a mesma; ri. 4 A, José
Antonio Soares; n. 14"A, Virginia Cardoso de

Nierneyer: o. 24, Manoel,Josè de Paiva; n. 34,
ilenriqueta Maria de Oliveira; n. 42, Jeremias
de Carvalho Brandão. n. 44, o mesmo; a. 48,
Francisco Gomes dos Santos; ri. 50, o mesmo;
n. 54, José Dias da Silva; n. 62, José An-
tonio Gomes.

Travessa do Fornandes n. 2, Joaquim An-
tonio Lopes.

Travessa do Silva ris. 3, 11 e 25, Dr. Hen-
rique Hermeto Carneiro Leão.

Becco do Lean Iro ri. 1, Luciano Pereira
Monteiro; n. 5, José Caetano Lopes da Costa;
n. 7, o mesmo.

Recebeioria do Rio de Janeiro, 12 de julho
de 1890.- P. S. Pessoa.

3° DISTRICT°

Imposto predial

Relação dos predios, cujo valor locativO foi
alterado, para cobrança do imposto pre-
dial e perna do agua, no exercício de
1891
Rua do Lavradio n. 30, Francisco Antonio

Felix de Castro; n. 36 A, Viscondessa do Ja-
guary; ri. 40, José Neves Pinto; n. 50, Barão
do Rio Negro; ri. 52, Genaro Aceta; n. 60,
Maria Marcoolina Pacheco Garcia; u. 88, Hen-
rique da Silva Souza Liberal; n. 122, José
Maria da Sil ea. (3uimarães; n, 126, Maria
Benedicta de Almeida Rego e n. 146, Maria
Feliciana Pacheco Paranh-os.

Rua da Gloria a. 38, Antonio Mendes dos
Reis.

Rua do Conde de Lage ri. A 1, Antonio Hen-
rique Justo Guilherme Meyer e n. 10, Anto-
nio Alves Moreira Couto.

Rua do Visconde de Mamanguape n.- 29,
Arma Clementina Ewerton de Almeida o
ri, 47, Moonoela de Souza Meirelles.

Recebe lona do Rio de,Janeiro, 12 de julho
de 1890.- O encarregado do lançtmento,
Luiz da Silva Rios, 2° escripturario.

Eleola Militar da Capital
O conselho economico desta escola precisa

contractar, para o corrente semestre (julho a
dezembro de 1890), vinho virgem ou Figueira,
,gal linhas, ovos, capim e vinho do Porto.

Todos esses artigos devem ser do primeira
qualidade, sendo o vinho do pasto em da:olmos
ou quintos, e o do Porto em garrafas.

Os concurrentes deverão apresentar, na se-
cretaria desta escola, ás 11 horas da manhã
de 15 do corrente, as respectivas propostas,
devidamente assignadas e achadas, e em carta
fechada, e bem assim as competentes amos-
tras dos vinhos que se propuzerem fornecer.

Escola militar da capital, 11 de julho de
1890.-Eduardo Honorio de Aínorinz Bezerra,
alferes de cavalhada e escripturario inte-
rino.	 (•

--
Intendendo. da Guerra

Cargas para Goyaz
Existindo resta repartição diversos volu-

mes destinados ao estado d 3 Goyaz, o Sr. co-
ronel intendente manda convidar as pessoas
que quizerem se encarregar da conducção de
taes cargas a apresentarem ao mesmo senhor
suas propostrs em duplicata, em cartas fe-
chadas, no dia 16 do corrente ao meio-dia.

Os proponentes deverão declarar não só o
preço por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes até á capital
daquelle estado, como o nome o residencia do
fiador que offerecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido contracto, responsa-
bilisando-se este não só pelas perdas e
damnos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
corno tombem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo contractante
em qualquer das estações da Estrada de
Ferro Central do Brazil, que pelo mesmo for
indicado e o pagamento effectuado pela The-
sourarin de Fazenda do dito estado, provada
a entrega da mesma carga em perfeito estado
e no prazo que ror estipulado.

Rio do Janeiro, 8 de julho de 1890.- O 10
official, A. B. da Costa Aguiar.	 (•
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O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 16 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para a co 'Ipra dos arti-
gos abaixo especificados.

A saber:	 •

6.905%50 de algodão morim pra camisas,
tendo 0,11171 do larguaa pelo me-

.	 nos.
5.858i de algodão branco liso encorpado

para ceroulas, tendo 0%71 do
largura peio menos.	 .

1.630 1n de algodão branco trançado e en-
festado largo para lençóes.

E9al de algodão branco encorpado o en-
festado para tenções e guarda-
napos.

1.238%35 de algodão mescla para calças e
camisas.

142m do algodão riscado e trançado para
• calças e schaibraks..

54.621 m de brim escuro regular trançado
'para fardamento.

5.324%50 de brim branco liso para calças e
bornaes.

125m do brim branco de linho, com 0%90
de largura, para aventaes.

1.590%50 de brim da Russia.
4.516" do mu:Um liso do cores para fora;

ros.
1.621%80 de patino azul regular para pon-

ches.
80%95 de panno carmezim fino para

vistas.
1.617 1a do baeta' encarnada para forros

de ponches.	 •	 .
95.1 do flanella branCa para suadouros

de sellins.
. 40)fa de aniagem larga.

504%95 do aniagem estreita para entre-
tela de fardamento.

15%80 de panno verde bilhar de 1%45 a
1%48 de largura.

17 02 ,30 de piano verde bilhar com 1%59
do largura. -

50%40 de velludo azul escuro para dol-
rhans.

594, 12 da chita parcial° encorpada para
forros do barracas.

5002 do caxemira escardtte.
l48°' de chita para calças de enfiar.
• 900 de cordão branco de retroz para

sclaibraks.
pares do meias brancas do algodão
sem costurado ns. O a 10.	 -
de cadarço branco de linho do
0%045 do largura.

8 oleadosespessos para mesa de 5'"
de comprimento e Da de largura.

1.572 colchões cheios de capim com
capas de algodão riscado e tran-
çado, tendo 1 02,80 do cumpri-
mento, 0%66 de largura e 001,13
altura.

1.512 travesseiros com o mesmo-enchi-
mento o capas do igual fazenda
dos colchões,tendo 0%66 de cum-
primento e 0%22 do diametro.

14.383 pares de sapatos para tropa
aguaes ao typo.	 •

2.521 pares de cothurnos para tropa
'gimes ao typo.

425 camas do ferro tendo 1%80 ds.
cumprimento o 0°1,66 de largura,
iguaes ao typo.

3 bombordons em mib com quatro
pistons.

3 bombos completos com as armas
da Republica e as competentes
macetas.

1.003 Camisolas de algodão, iguaés
typo.

1.00) Calças do algodão riscado de en-
fiar, igines ao typo.

2.030 Lançens de . algodão. enfestado,
com 2%20 de comprimonto,iguaes
ao typo.

1.000 Fronhas do algodão, com .0%90
do comprimento, iguaes ao typo.

103 Toalhas de algodão para pratos,
com 1%40 de compritnento,iguaes
ao typo.	 .

1.0)0 Toalhas de algodão para mesas
de entro camas, de 0%60x 0%69
iguaes ao typo.

109 Toalhas de linha para rosto, com
l a2 ,30 de comprhnento, iguaes ao
typo.

59 Colchões eheios de capim com
capas de algodão riscado e tran-
çado, tendo 1%90 do compri-
mento, 0%90 de largura e 0%13

• do altura.
• 59 Travesseiros com o mesmo en-

chimento -e capas do igual fa-
zenda, tendo 0 10 ,99 de compri-
mento e 010,22 de diametro.

13 Bandeiras do seda com fachas
conforme o modelo adoptado.

11 Estandartes de seda com fachas,
conforme o modelo adoptado.

1 Carro-ambulancia com arreios
- para uma parelha.

Estes artigos serão' entregues no prazo de
20 dias, contados da data da sessão.

Os instrumentos serão legitimos de Cones-
non &Comp. sucessores do Goutrot.

Todos Os artigos fornecidos do
prompto, á excepção 'dos colchões, travessei-
ros, sapatos, cothurnos e das camas de ferro,
que deverão ser entregues no menor prazo
possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas, de-
vem apresentar amostras dos artigos que pre-
tenderem fornecer para os quaes não existem
typosaleixando tombem de serem consideradas
as propostas que não forem feitas de accordo
com o art. 64 do regulamento em viger,
escripta com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo, numero e marca
das amostras e finalmente declaração de su-
jeitarem-se os proponentes á multa de 5 °/0,no
caso de se recusarem aSsignar o respectivo
contracto.

Rio do Janeiro,' 5 de julho do 1890.—Pelo
secretario, o 1 0 ofilcial A. B .da Costa Aguiar. (.

Primeira Directoria das Obras Publicas

Construcçao do ramal da Campanha, passando
pelas Aguas Virtuosas do Lambary, e do
prolongamento ;.da estrada de ferro Minas e
Rio atd a) ponto navegaval do Rio Verde.

De ordem do Sr. ministro, faço publico que
nesta directoria recebem-se propostas, até á
I hora da tarde do dia 26 de agosto do cor-
rente anno, para a construcção do ramal da
Campanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lainbary, e do prolongamento da estrada
de ferro Minas e Rio, a que se referem as
concessões declaradas caducas pelo decreto
n. 4W de 23-do maio proximo passado, nas
seguintes condições :

1.. a As Propostas poderão referir-se a todas
ou -a uma só das estradas de ferro a -con-

.strui r.
2. a Serão apresentadas em carta fechada

o acompanhadas do conhecimento do deposito
de 5:000 feito no Thesouro Nacional e que o
proponente preferida perderá, si no prazo que
lhe for marcado deixar de assignar o coa-
tracto nos termos da proposta e deste edital.
Este deposito servirá tombem para .garantir
a execução contracto, e só podara ser re-
stituido ao proponente preferido depois de
cancluida a construcção das obras.

3. a As clausulas do contracto serão identi-
cas ás das concessões feitas a The Minas and
Rio Railivay ¡Company, limited, salvo as mo-
dificações determinadas pela presente con-
carreada.

Nesta directoria os interessados poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractadas as estradas, as qaaes constam
das d. eretos n. 10.101 de 1 de dezembro
de 1888, n. 10.310 de 10 de agoslo na10.449
do 9 de novembro de 1889, relativos ao ramal
da Carapinha, e dos decretos n. 10.122 do 15
de duembro de 1888, n. 10.309 da 10 de

agosto en. 37 d0"5 de dezembro de 1889, re-
ferentes ao prolongamento da estrada até ao
ponto navegava' do rio Verde.

4. a A' nova empraza caberá indemnisar a
companhia Minas and Rio do custo dos estudos
approvados, 'si esta propria companhia não
contractar -do novo a construção (MS es-
tradas.

5• a A concurrencia versará sobre .o prazo do
privilegio e o exigido para a conclusão das
obras, bem como sobre a garantia offerecida
para a execução do contracto.

6. a Serão saltados todos os documentos
apresentados e raconhecidas as firmas.

Primeira Directoria das Obras Publicas,
7 de julho de 1890.— O director, J. F. Par-
reiras Horta.

Estrada de E.erro Central da Itrazil
Concurso pára as vagaide praticante

De ordem da 'directoria, se faz publico que
no dia 22 do corrente, ás 10 horas da manhã,
começará nesta estrada o concurso para o lo-
gar de praticante.

cs candidatos, tenham ou não apresentado
documentos provan.lo habilitações, e os em-
pregados da estrada de categoria inferiam' que
desejarem ser promovidos deverão submetter-
se a aoncurso.,

Os requerimentos para a inscripção serão
recebidos ate ao dia 22 e deverão ser in-
struidos com documentos que provem ter
o candidato bom comportamento e idade
maior de 18 annos.

O programina do concurso A o seguinte:
Portuguez — Noções gemes do gramma-

Uca, analyse logiea, e grammatical, leitura
corrente,composição livre sobre qualquer as-
sumpto e redacção °Metal.'

Arithmetiéta — Operações fundamentaes,
fracções ordinarias, numeração decimal, sys-
tema metrico e problemas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 8 de julho do 1890.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

Directoria Geral dos COM.VC10:4

Concurso de officiaes

De ordem do Sr. direator gera i , taz-sa pu-
blico que acha-se aberta nesta secção, atá 20
de julho 'proximo futuro, a inscripção de
concurso para preenchimento dos togares
actualmente vagos de 1 0s o 2e8 officiaes.

Nos termos do § l o do art. 164 do regula-
mento vigente, só poderão e meorrer empre-
gados desta repartição que tenham um anuo
de effectivo exercido no ergo hierarchica-
mente inferior ao que estiver. em concurso.

Os candidatos apresentarão nesta secção
seus requerimentos competentemente datados
e assignados.

Secção Central, 20 de junho de 1890..-0
chefe de secfio, Feliciano Josd Neves Gonzaga.

SOCIEDADES ANONYMAS
Sociedade Bleueficencits tins Dez Pila

PLANO PARA- REORGANIZAÇÃO DOS
ESTATUTOS
CAPITULO I

Art»- 1. 0 Ficam extinctos os estatntospelos
ganes se regia a sociedade do Beneficencia, dos
Dez Mil e organizados os presentes, pela fôr-
ma seguinte:

Art. 2. 0 Continua a existir a sociedade do
Benefidencia dos Dez Mil com sua sido na
cidade do Rio de Janeiro, composta dos so--
cios que até á prasente data toem satisfeito
suas , contribuições, podendo -lambem "á ella
pertencer o desde já, todos os antigos socios
que embora não quites com os cüfres suciaes
queiram alistar-sa antes desta reorganiza-
ção o reforma dos estatutos, e bem assim
todas as pessoas que desejem fazer parte da
mesma, comtanto que estas sejam maiores
de 16 e menores de Ga annos.

11.973

1.316%50
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Art. 3.° A sociedade de Beneficencia dos
D32 Mil, que contará agentes em todos os
Estados Unidos do Brazil - e fora dellee, tem
por fim beneficiar os instituidos pelos sa-
cias, por um dos dons seguintes modos:

1. 0 Estabelecendo és senhoras em qualquer
estado e idade, aos homens até 21 rumos e aos
maiores de 60, uma pensão mensal, na razão
de 10$ por cada mil socios quites, qualquer
que seja o numero deites. Outrosim, a quan-
tia do 300$ para as despezas do funeral e
luto á pessoa instituida de qualquer sexo e
idade no mesmo dia da morte do instituidor.

2.° Ou concedendo ao beneficiado de qual-
quer sexo ou idade por uma só vez uma quan-
tia como beneficio que será calculada na
razão de 1 0/° até cem contos de réis sobre o
lucro liquido do semestre anterior por cada
anuo que o instituidor contar de socio quite,
não podendo, por consequencie, esse beneficio
ir além de 10:000$030.

Para grapho unte°. Os socios residentes nas
cidades do Rio de Janeiro e Nitheroy terão,
desde já, direito á assistencia indica, nos
Usos de enfermidade ; os de outras locali-
dades, logo que os recursos da sociedade o
permittam.

Art. 4.° Para os secieS quites na época da
approvação official dos presentes estatutos, as
pensões, conforme o primeiro caso, só poderão
ser pagas seis mezes depois dessa data, e o
beneficio de que trata o do segundo caso só
depois de um anno.

CAPITULO II

Deveres dos socios

Art. 5. 0 Observar os preceitos destes esta-
tutos, regimentos, deliberações da assembléa,
geral e colunais-são flecal.

Art. 6,° Pagar com pontualidade as contri-
buições especincadas nos arts. 10 e 11.

Art. 7.° Participar por escripto it secretaria
da sociedade quando mudar de estado, nome e
residencia.

Art. 8.° Exercer com zelo os cargos e com-
missões que acceitar, e que para ellas forem
eleitos ou nomeados.

Art. 9.° No acto da ser inscripto sedo
deverá declarar por escripto o modo por que
quer deixar os beneficies, si conforme o pri-
meiro ou o segundo caso.

Art. 10. Todo o socio é obrigado ao paga-
mento de uma joia de inscripção na importan-
cia de 25$, além de 1$200 de diploma, no acto
de ser alistado, até que a sociedade attinja a
5.030 pessoas, e dali em deante a joie, será de
mais 10$ por cada 1.000 SOC103 que já existi-
rem ou fracção desse numero.

Art. 11. Todos os socios contribuirão men-
salmente com a quantia de 3$500 para auxi-
liar as pensões, enterros o beneficies.

Art. 12. O sacio que se quizer remir das
contribuições mensaes pagará por lama só vez
500$, ou em prestações no espaço de seis
mezes que immediatamente decorrerem, fi-
cando neste caso obrigado ao pagamento das
mensalidades e mais anus até á satisfação da
ultima prestação.

Art. 13. O socio que não effectuar o paga-
mento da ultima prestação dentro dos Seis
mezes, conforme determina o artigo ante-
cedente, perderá a metade da quantia que
houver pago e ficará obrigado a pagar todas
as contribuições, como qualquer outro socio
para ter direito ás pensões e beneficies.
- Art. 14. O socio acceito deverá satisfazer

no espaço de 60 dias as im pertencias de joias
e diplomas, podendo fazei-o em duas pre-
stações.

Art. 15. A pessoa beneficiada pela socie-
bade será obrigada a sor sacia da mesma,
deixando no primeiro caso do art. 3°, eDITIO

joie de inscripção, o primeiro mez de sua pen-
são, ficando obrigada aos demais onus que
competem a todos os SOCIO3 ; no segundo caso,
deixará em favor da sociedade a contribuição
de sucio remido, si o beneficio a receber for
igual ou superior a 2:000$ ; si, porém, for
inferior, contribuirá com as joias como 03
demais S03:03 ; ficando entendido que, so
caso de entrar , com a contribuição de sacio
remido, será assim considerado para todos os
Offel tos.

Art. 16. A pessoa instituida de qualquer
sexo o idade deverá pnvar o seu direito
perante a directoria para receber o beneficio,
pensão e o "aUXIII0 de 303$ para funeral o
luto, devendo, no dia do fenecimento do sacio
ou em outro qualquer, dentro do prazo do seis
mezes, contados do dia cio mesmo fenecimento,
apresentar á directório os documentos que
provem seu direito. Nesta cidade ou em
Nitheroy, O gerente-thesoureiro ou outro
qualquer empregado da sociedade verificará
a identidade do socio fallecido ; fora desses
legares e onde existirem agentes e cobra-
dores, deverão estes se encarregar dessa veri-
ficação ; em todos 03 Casos serão os eleitos
provados por certidão.

CAPITULO III

Direitos dos socios
Art. 17. Todo o soco tem direito a ser

beneficiado nos termos e pela fórma estabele-
cido nestes estatutos, desde que contar seis
mezes de socio quite para o primeiro caso do
art. 30 e um anuo para o segundo caso.

Art. 18. As pessoas que se quizerem
inscrever nesta sociedade, poderão fazei-o por
proposta propria ou de outro soclo, datada,
assignada, e que contenha o nome do proposto,
naturalidade, idade, estado, profissão, resi-
dencia e o nome da pessoa a quem beneficia ;
fica entendido que nenhum sacio poderá ser
admittido por outra forma.

Art. 19. As propostas serão remettidas ao
presidente e por este lidas em sessão da di-
rectoria e logo entregues á commissão fiscal
para syndicancia do proposto e dar parecer
sobre a sua idoneidade, condições de sande,
conforme o attestado do medico da sociedade.
Fornecido esse parecer será discutido na ses-
são da directoria o resolvido pela maioria.

Art. 20. Tolos aquelles que forem admit-
tidos nesta sociedade receberão deita o com-
petente diploma assignado pelo presidente,
secretario e gerente-thesoareire com de-
claração da pessoa instituida que beneficia, e
por alie pagará e preço que tiver estipulado.

Art. 21. Todo o instituido só terá direito a
receber integralmente os beneficies, pensões e
auxilies, si o instituidor no acto de seu falle-
cimeato estiver quite com os cofres sociaes,
satisfeitas os condições de art. 16; no caso
contrario soffrerá um abatimento nas quan-
tias a receber, conformo dispõe o art. 34,
referente á penalidades como multa em favor
dos cofres sociaes. •

Art. 22. Os socios que por seus esforços
alistarem 20 socios constituintes e quites,
terão direito a que seja elevada, conforme
o primeiro caso das beneficencias, estabele-
cidas no art. 3 na razão de 5$ a pensão
mensal, de 10$ por cada 40; de 15$ por cada
60; do 20$ por cada 80 e de 25$ por cada
100 socios.

Art. 23, Os soeios reorganisadores dos pre-
sentes estatutos e cujos nomes constarão do
um quadro que a actual directoria fará or-
ganizar e publicará no primeiro relatorio,
terão direito como premio do seu trabalho
ao augmento da pensão mensal á pessoa
instituida, como se tivessem alistado 100
socios, sem prejuizo do que lhes deverá tocar
si de facto tiverem angariado o numero de
socios preseripto de conformidade com o artigo
antecedente.

Art. 24. Os SOCiO3, porém, que tiverem
optado pelo segundo caso do art. 300 hou-
verem firmado direito aos beneficies dos
arts. 22 e 23, receberão além do beneficio
integral ou fracção dello, conforme o numero
de annos de associados, 100$ por cada 20
sedes quites que tiverem alistado.

§ 1. 0 Fica entendido que o augmemento das
pensões mensaes e beneficies conforme os
arts. 22 e 24, só firma direito á pessoa instl-
tuida„ si na época do fenecimento do insti-
tuidor os socios por alie angaziados tiverem
pago as mensalidades por espaço de dons
anime.

Art. 25. No case de morte do instituido
antes do instituidor, este terá direito de legar
a outrem os respectivos beneficies.

Art. 26. Todo O socio terá direito a deixar
a pensão ou beneficies a uma ou mais pessoas
repartilamento, no razão que lhe convier,
com a clausula, porém, do que o quinhão re-
spectivo que couber á pessoa beneficiada,
reverterá quando esta venha a fenecer em
favor dos cofres sociaes.

Art. 27. Todo o pensionista que tiver di-
reito a receber mais cio ume pensão, soffrerá
um desconto de 20 0/o sobre cada uma das
que excederem a primeira.

Art, 28. A administração o os empregados
da sociedade conforme as disposições gemes,
serão remunerados.

Art. 29. Todo o sacio que estiver quite
tem direito a tomar parte nas deliberações da
assembléia geral e eleger, não podendo ser
eleitos para os cargos da administração as
senhoras, os menores de 21 annos e os anal-
phabetos.

Art. 30. Apresentar proposta, requeri-
mento, queixa ou representação que entender
conveniente:, comtanto que sejam do in-
teresse social e em termos acceitaveis e com
declarações do fim a que se destinam para
serem tomados em consideração.

Art. 31. Propor novos sacies pela forma
estabelecido nos presentes estatutos.

Art. 32. Fica entendido que os sacies já
inseriptrs de conformidade com os antigos
estatutos, o que estiverem quites na época da
approvação dos presentes, terão o direito do
optar sem mais pagamento algum por qual-
quer um dos modos estabelecidos no art. 30,
comtanto que faça dentro de sois mezes con-
tados da approvação destes estatutos; findo
este prazo o soei° que não tiver feito a opção,
será considerada corno tendo optado pelo be-
neficio conforme o segundo caso.

Art. 33. Logo que a sociedade attingir a
5.000 socios quites, 20 associados terão di-
reito no caso de grave enfermidade, reconhe-
cida por medico da sociedade, a receber o au-
xilio de 25$ mensaes cada um e terão esse di-
reito mais quatro socios por Cada 1.000 que
excederem. Para ter direito ao mencionado
auxilio é preciso que o associado conte pelo
menos dons cimos de socio quite, não podendo
este auxilio cexesder do doze mezes durante a
sua vida social .

§ 1. 0 Das quantias recebidas pelos asso-
cliclos, quando enfermos a titila) de auxilio,
serão deduzidas as mensalidades e, quando
vier a fenecer, abater-se-ha ao instituido
nestas pensões ou benefisios os adeantamentoa
feitos de conformidade com o auxilio referido.

Art. 34. Todos aquelles que quizerem per-
tencer á sociedade serão inspeccionados do
sande o só poderão ser admittidos se forem
sadios.

CAPITULO IV

Penalidade dos socios
Art. 35. OS socies que não ',, ,tisrizerem

prescriptas. nospontualmente as contribuições
presentes estatutos soffrerão por cada mez de
atrazo alma multa em favor da caixa, na ra-
zão de 20 °/ no primeiro moz, 40 0/0 pelo se-
gundo, 50 0 /. pelo terceiro, 00 0/, pelo quarto
80 0/0 pelo quinto o 100 0/, pelo sexto e si
findo esse toamo não tiver pago integral-
mente, perderá todos os direitos de socio o as
quantias pigas; exceptuam-se porém as con-
tribuições para remissão conforme o art.12
por já ter a penalidade do art. 13.

Art. 36. Todo o pensionista que ao fallecer
seu instituidor, não estiver este quite com os
cofre: sociaes, perderá das quantias a receber
quer como auxilio para enterro, quer como
pensão ou beneficio

'
 como Multa a Pavor dos

cofres na razão de 20, 40, 50, 69, 80 e 100 0s„,
conforme' for o atrazo do 1°, 2°, 3°, 4°, E n e G

. 37. Ficam sem erten° 03 auxilias,
meAzrt

pensões o beneficies dos soeios que não to-
rem reclamados no prazo de seis mexes, con-
tados da data a que tiverem direito a roce
bel-os.

Art. 38. Todo a sedo será excluido, quer se
ache quite ou não com os cofres, si, por qual-
quer Modo defraudar a sociedade, promover,
descredito por injurias vorbaes ou impressa3
o per falsas accusações, de conformidade com
o art. 40.
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Art. 39. Nenhum soelo terá direito a rece-
ber cousa alguma da sociedade ou allegar di-
reitos quando der log,ar it sua exclusão.

Art. 40. Quando qualquer socio proposi-
talmente contribuir por qualquer modo que
;seja para a perturbaçao dos trabalhos o boa
Marcha, soda lmostrando-so hostil nas assem-
bléas geraes ou em outro qualquer legar,
será illiminado, perdendo todos os direitos
adquiridos, a juizo da commissão fiscal que
poderá ouvir o sacio delinquente, caso julgue
preciso para dar o seu parecer, que Será pre-
sente á assembléa geral para resolver.

Art. 41. Todo o qualquer membro da dire-
ctoria que finar a quatro Sessões quinzenaes
ou mansaes o a duas das assembléas geram
sem motivo justificadissimo, será substituido
definitivamente 'por seu supplente legal.

42. Tolo socio que se retirar da so-
éledado perderá todos os direitos como socio e

. não 'poderá reclamar indeamisação.
, CÁPITULO V

• Assembldas geraes
A11;43; A' aSsembléa geral compor-se-ha

dos socios qiiites com os os fres da sociedade,
guardadas -- as disposições dos - arte. 11, 12
o 14.	 -
- t 44: . A1-1ÉSembléa, geral poderá func-

tionar corna 'presença do 30 SOC103 nas coadi-
ções do artigo antecedente, precedendo mi-
nuncios por espaço do oito dias, publicados nos
jornaes do maior circulação, com declaração
feita pela directoria do legar, dia o hora o
fins para que è convocada.

Art. 45. A assembléa geral poderá ser
convocada extraordinariamente a pedido de
socios em requisição escripta o assignada pelo
menos por 10 ao presidente que ouvira a
commissao fiscal, justificando a urgencia e a
Importancia do • assumpto, de conformidade
com o que dispõe o artigo antecedente.
• Art. 46. A falta do annuncios, ou de qual-
quer das declarações mencionadas nos arte. 44
o 45 invalidam as deliberações da assem-.
bléa,

Art. 97. A assembléa, geral ordinaria reu-
mir-se-ha duas vezos por anuo para os fins
determinados nos art. 50 e 51, o extraordi-
nariamente quando for convocada para outros
fins.

Art. 48, E' nulla qualquer deliberação
tomada pela assembléia geral sobro objecto
ou assumpto estranho ao fim para que tiver
sido convocada.

Art. 49. A primeira reunião ordinária da
assembléa geral, effeCtuar-se-ha dentro das
duas primeiras semanas do mez de j melro de
cada anuo o a segunda um mez depois*.

Art. 50. A primeira reunião ordinaria é
destinada á apresentação e á leitura do rola-
torio pelo presidente o para eleição da com-
missão da tomada de contas, composta de fres
SOOt03, flarTI de examinarem minuciosamente o
dar parecer sobre o relatorio apresentado,
balanço, contas do gerente thesoureiro, es-
cripturação da sociedade, valores, titules e
bens de qualquer natureza, que a sociedade
possuir, os quaes serão tambe,m mencionados.
no relatorio.

Art. 51. A segunda reunião ordinaria
assembléia geral é destinada á apresentação,
leitura discussão e deliberação sobre o pa-
recer da commissão do tomadas de contas,
Pois a esta cabe a responsabilidade de quaes-
quer omissões, erros, faltas e fraudes que
tiverem encontrado e não der á assembléa
geral minuciosos esclarecimentos.

Art. 52. A esta segunda assembléa apre-
sentará a COMMiS3t10 fiscal o parecer sobre
toda a receita o despezas feitas pela directoria,
afim do que a mesma assembléa e a com-
missão do tomada de contas possam claramente
avaliar si a commissão fiscal cumprio zelosa-
mente o sou dever.
" Art. 53. A segunda assembléa ordinaria e
de tomada do . contas será presidida por um
s-cio dos mais competentes e que for accia-
mado no, acto da assembléa geral, servindo do
secretaries aqaelles a quem elle convidar para
esse tini

- Art. 54. A assembléa, eleitoral será convo-
caste, de deus em dons aúnes para eleição da
directoria, o sua reunião • se fará um mez de-
pois da segunda assembléa - geral .ordinaria,
prescripta no art. 51.

§ 1,0 Proceder-se-lia a eleição do seguinte
modo: feita a chamadas pelo secretario me-
diante o livro de presença, e verificado o nu-
mero de scrios presentes nas condicções dos
arts. 11, 12, e 14, Serão pelo presidente con-
vidados os socios a darem os seus votos por
oscripto e em cedulas fechadas para os diffe-
rentes cargos da administração e SOU3 substi-
tutos •' recendias as cedidas do3 votantes o
presidente escolherá tres -SOCia3 para escruti-
nadores e procederem n' apuração que 'farão
em voz alta ; o presidente ao receber a apu-
ração proclamará o nono dos socios eleitos e,
em seguida,os empossará dos cargos, 1.tv rando
a competente acta e o termo de posse o secre-
tario, no livro respectiva.

Art. 55. Nas assembléas gemes haverá um
livro de presença onde cada soco inscreverá
o seu nome á medidas:que for comparecendo
nó legar da assembléia,' e logo que houver o
numero estabelecido no art. 43 o presidente
declarará aberta a sessão.

Art. 56. Em cada Sessão da assembléa
geral ordinaria ou extraordinaria, lavrar-se-
ha uma acta circumstanciada do que houver
occorrido pela mesma ordem, a qual será as-
signada pelo presidente e secretaries presentes
depois de approvada na me3ma sessão, o não
sendo posei vel na seguinte Sessão.

Art. 57. 1\a, segunda assembléa geral e de
tomada de contas e riaS extraordioarias reu-
nidas a pedido de socioS, o que por força de
circumstancia não dever o presidente effectivo
dirigir os trabalhos, ospresidente eleito ad doe
conforme o art. 53, declarará aberta a sessão,
dando a palavra ao relator da commissão do
tomadas do contas si for ella reunida para
esse fim, e em todo outro qualquer caso ao
socio que fundamentou a requisição ; finda a
leitura será posta em discussão, mantendo o
presidente a ordem para que seja feita sem
perturbação, podendo retirar a palavra ao
socio que desobedecer ás disposições do regi-
mento interno.

Art. 58. Todo o Soda séspodera usar da
palavra por tres vezes, á excepção do presi-
dente o dos membros das com missões especiaes
qualquer que seja a importancia do aSsumpto,
o não poderá fazer em seus discursos allusões
e muito menos dirigir-se em termos Ofensivos
a quem quer que soja ; ' caso tenho de fazer
qualquer reclamação ou dar denuncia a fará
por escripto e dirigida ao presidente e ouvida
a coamlissão fiscal que tomará na devida
consideração, não podendo esta furtar-se ao
dever do providenciar sem mais demora, além
da precisa para informar-Se e deliberar. 	 -'

. r	.
CAPITULO Vt

Da directoria e commissaõ fiscal
Art. 59. A sociedade será administrada

por uma directoria Composta de um presidente,
um vice-presidente; um 1 0 e 20 secretaries, e
terá tambem unia tommis -são de troe tISMOS,
eleitos todos em assembléia geral pela maioria
do votos dos secies presentes, e nos seus' im-
pedimentos por tantos supplentes (plantes os
membros da directoria á excepção - do presi-
dente e do 1 0 secretario. -

Art. 63. O mandato da administração será
do dás annos, podendo ser reeleita, cem
excepção da primeira administração que será
composta dos S03103 reorgatiizadores di so-
ciedade, que assinaramos presentes estatu-
tos, a qual funccionará, por espaço do .cinco
annos para boa marcha, progresso e estabili-
dade da associação.

Art. 61. A commi;são fiscal será renovada
de deus em deus annos, não podendo ser
reeleito mais do que um de seus tres membros;
no caso de empate na votação prevalecerá a
eleição do mais idoso.

Obrigações do presidente
Art. 62. Ao presidente compete presidir

as assembléas geraes ordinarias, extraordi-
narias e eleitoraes, com excepção da prescri-
pta no art. 53.

Art. 03. Superentender tudo que for con-
cernente á administração da sociedade, obser-
vando as deliberações tomadas pela commissão
fiscal, conforme os estatutos, podendo re-
correr á assembléia geral, que convocará, para
consultar sobre o que lhe parecer conveniente,
ouvida a administração. -

Art. 64. Providenciar sobre a entrega das
beneficencias, auxilies e pensões requeridas,
que forem deliberadas conjunctamento com a
directoria.

Art. 65. Assignar cem o secretario o ge-
rente-tbesoureiro: os diplomas dos socios
abrir, encerrar, rubricar os livros destinados
á escripturação ; tambem rubricar guias o
outros quaesquer documentos comprobatorios
da receita e despeza da sociedade.

Art. 66. Apresentar á assembléia geral, na
primeira SOSSã9 ordinaria do anno, um rela-
torio • circumstanciado, contendo o historico
da administrsção annual, descripção do estado
financeiro da sociedade, o numero dos socios
existentes , receita arrecadada e demeza
feita, divida activa o passiva com declaração
dos beneficies, auxilies e pensões concedidas
e das supprimidas, finalmente, todo e qualquer
esclarecimento que for conveniente.

Art. 67. Nomear e dimittir os empregados
da sociedade, ouvindo para esse fim a dis
rectoria, a saber: o gerente-thesoureiro, os
agentes o cobradores dos diversos estados do
Brazil o féria delias, satisreitas as exigen-
cias dos estatutos, o advogado, 03 moncos,
o guarda-livros, escripturarios e todo outro
dualquer empregado auxiliar da escriptu-
ração, si for preciso, para bom andamento
do serviço, marcando para esto ultimo os ven-
cimentos que deve perceber.

Art. 68. Comparecer diariamente, ou pelo
menos, tios vezes em cada semana no escri-
ptorio da sociedade para despachar o expe-
diente necessario, onde se conservará o tempo •
que for preciso.

Art. 69. Participar por escripto á directo-
ria o com a precisa antecedencia, nos casas
de impedimento justificado, para ser substi-.tuido pelo vice-presidente.

Obrigações do vice-presidente
Art. 70. Substituir o presidente em seus

impedimentos,. logo que tenha recebido par-
ticipação por escripto, • sendo á seu turno
substituido pelo seu . supplente eleito, além
das obrigaçõeS que lhe competem como mem-
bro da directoria.

Obrigações do 1° secretario
Art. 71. Ao 1 0 secretario compete assignar

e dirigir a correspondencia da sociedade, de-
terminada pelo presidente o deliberada pela
directoria o finalmente gerir o expediente da
sociedade.

Art: 72. Redigir . e ler as actas das sessões
dirigidas pelo presidente effectivo, as quaes
serão fielmente copiadas no livro respectivo.

Art. 73. Ter sempre em dia o livro das
hveripções dos socios, registro de officios o
tudo quanto for relativo á escripturação o
que em razão do seu cargo lhe couber.

Art. ;4. Auxiliar a colunais ão fiscal o
directoria nó desempenho de seus cargos,
pois que na qualidade do chefe de todos (S
trabalhos de escripturação, cabe-lhe o dever
de examinei-a o dirigil-a de modo que tudo se
faça correctamente.

Art. 75.. Comparecer diariamente no eis-
criptorio da sociedade, demorando-se o tempo
que for necessario.

Art. 76. O 1 0 secretario será substituido
em- seus impedimentos pelo 2 0 o esto por sou.
supplente eleito.

• Obrwações do 2' secretario
Art. 77. Tudo 'quanto se refere ao pri-

meiro tem plena applicição ao segando no
impedimento daquelle, competindo-lho além
disso, auxilial-o na multiplicidade de suas
obrigações.

Obrigações do gerente thesoureiro
Art. 78. O gerente thesoureiro terá sob

saia guarda e com immediata responsabilidade
os dinheiros, titules o bens da sociedade, pira
o que prestará fiança idonea a juiio da dure-
dona, ouvida a COMMISSU fiscal.
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=orados com 10 o/. sobre tudo quanto re-
ceberem por conta da sociedade, fie ndo desde
logo obrigados : 1 0, a serem socios centri-
buintes e de conformidade com os estatutos
20 , executarem todas as • ordens da diretoria
e com cila se corresponderem por intermedio
do gerente-thesoureiro ; 3 0, remetter até ao
fim de cada mez o que tiverem cobrado ri r
anterior, por moo de ordens ao portador ou
intermedio de casas commerciaes que se cor-
respondam com as deste estado, ficando so-
mente com direito ás porcentagens; 4 0, em-
pregar todo o esforço e actividade na acqui-
sição de secios, dos quaes dará sciencia á
directoria da syndicancia e parecer do estado
physico daquelles, tudo sob sua responsabi-
lidade, pois que os fará examinar para co-
nhecer de seu estado de mulo par um medico
de sua confiança, correndo por conta do pre-
tendente a despeza do attestado medico, que
remetterá á directoria.

Art. 96. Os cobradores prestarão fiança do
500$ assignada no livro da directoria por
pessoa idonca, ou depositarão aquella quantia
na caixa da sociedade, sendo obrigados

1. 0 A prestarem suas contas soma-fielmente
ao gerente-thesoureiro, sob pena do serem
despedidos o judicialmente responsebilisados ;

2.° Serem socios contribuintes;
3. 0 Perceberem corno remuneração 10 0/0

sobre a cobrança que effectuarein
4. 0 Serem obrigados, logo que não effe-

ctuerem as cobranças, a dar minuciosas ex-
plicações do motivo porque o não fizeram.

CAPITULO VII

Disposições  geraes

Art. 97. A sociedade terá um regulamento
interno pelo qual se guiará fielmente em tudo
quanto for de interesse e progresso da socie-
dade e para a boa marcha e ordem do serviço
da mesma. Neste regulamento interno, além
do outras, serão discriminadas as obrigeções
dos empregados, directoria e seus venchnen-
tos, obrigações, comportamento dos socies o
suas penalidades.

Art. 98. Para a boa ordem e direito dos
socios havsrá um livro de matricula geral,
no qual serão registradas as occurrencias re-
lativas a cada um, de modo que por ellas se
possam avaliar os serviços prestados e a má
condue.ta daquelles sodas que incorrerem em
faltas.

Haverá Lambem um livro onde serão tran-
scriptos chronologicamento os boletins dos
balancetes mensaes, do trimestre e animal da
sociedade. Estes dons livros ficarão sob a
mediata inspecção da commissão fiscal.

Art. 99. A sociedade só poderá contrahir
compromissos depois de sua reorganização,
isto é, quando forem legalisados os presentes
este tu tos.

Art. 100. Quando o presidente e vice-pre-
sidente faltarem, conforme está previsto nos •
estatutos, a directoria elegerá um de seus
membros para provisoriamente desempenhar
os funcções daquelle, dando disso immediata-
mente contas á assembléa geral, no prazo de
15 dias, no maximo, para esta deliberar de-
finitivamente.

Art. 101. Oce.orrendo algum caso extra-
ordinerio que determine a suspensão do g,'-
rente-thesoureiro, ou vaga do lagar a dire-
ctoria nomeará sob sua responsabilidade e por
votação nominal quem o substitua.

Art. 102. O presidente, por proposta do
gerente-thesoureiro, nomeara tantos cobra-
dores quantos forem estrictamente neeessarios
para prompta cobrança das contribuições dos •
sacias e evitar que se depauperem os cofres
com a demora da receite.

Art. 103. O presidente terá o vencimento
de 300$ mensaes, os mais membros da dire-
ctoria. e bem assim os da commissão fiseal
200$ cada um, o gerente-thesoureiro 300, o
guarda-livros 20)$, o escripturerio 120r, o
medico da Capital Federal 20Sg.,' e de cidede
de Nitheroy 100A e o advogado 5 08100. •
Os inem?-ros da administração e empregade;
terão corne premio da seu trebelbe, logo
que a sociedade tenha attingido a 3.500
sedes as seguintes quotas : de cada joia de
inscripção se deduzirá 50 0,/, que será dividida

em 20 partes, das quaes duas pertencerão ao
presideuto e a cada um dos seis membr es da.
administração outras tinas; duas ao gerente
thesoureiro, duas ao guarda-livros, urrussa.o
escripturario e, finslmrnte, uma ao auxiliar

Art. 104. Si acontecer (pie o numero do
obi tos calculado, ou si as despezas por circurn-
staneias imprevistas forem além das rendas
sociaes, a directoria recorrerá em tempo á
assemblea geral para providenciar como for
conveniente.

Art. 105. A directoria se reunirá em sessão
duas vezes por mez para os fins previstos nos
presentes estatutos.

Art. 106. A dissolução desta sociedade só
poderá ser decretada em assembléa geral
especialmente convocada para esse fim, não
podendo funccionar sem a presença de du-
zentos sacies.

Art. 107. Para que seja convocada esta
assembléa especial é necessario que haja uma
representação escripta e assignada Por cem
socios, pelo menos, dirigida ao presidente,
que ouvirá a commissão fiscal, e na qual se
funda,mentarà a má direcção social e o im-
minente prejuizo dos associados, ou quando a
administração julgar conveniente.

Art. 108. A directoria fica desde já autori-
zada a comprar um predio para os trabalhos
da sociedade, cuja acquisição,seguro e deepeza
para aproprial-o ao tini a que se destina, não
exceda de 39:000$, logo que a sociedade tiver
em caixa o capital de 100:000$000.

Art. 109. Os presentes estatutos só pode-
rão ser reformados precedendo convocaça o da
assemblés geral, para a reunião da qual se
exige os mesmos requisitos que, por estes es-
tatutos, ficam estabelecidos p Ira o caso da
dissolução da sociedade.

Art. 110. Em todos os casos omissos se
resolverá conforme a lei.

Capital Federal, 25 de maio de 1890.- A
commissão, coronel Meneei José Pereira Ju-
nior.- Lsd FeVciano de Noronha Feita& -
Belarmino Ferreira da Silva.

PATENTES DE INVENÇÃO
880-mernorio1 descriptivo acompanhando

um pedido de privilegio durante 15 annos, ira
Rem:blica dos ENtalos Unidos do Brasil, para
apporelhos de tingir, limpar ou branquear
fios em carreteis, invençrto de Au (7144 Grae-
miger, lViltiani Tleomas WItitehead, Sant
Mason Junior e Evan Arthur Leigh, mora-
dores em Manchester, lnyfaterra.
Refere-se nossa invençã)a aperfeiçeamen-

tos nas maehinas de tingir, branquear on
tratar de outros modos os dos em carretel
ou outra feriria compa ,ta, e é de applicação
geral its machinas em que se emprega um
porta-carretel em forma de disco, animado
do movimento circular intermittente, eonjun-
°lamente com um corpo de porta-carretel
fixo om um tanque de tintura liquida, e em
que os fios, para tingir ou tratar de outra
maneira, co collocam sobre tubos ou fuzos
perfurados de injecção, sendo o liquido im-
peilide pelos meios convenientes.

O objecto da invenção é, em primeiro legar,
de reduzir a fricção entre o porta-carretel o
o corpo toste, e augmentar a capacidade da
machine om segundo togar, fornecer meios
para extraliir o liquido deixado nos carreteis,
e que sorve de mordente ou para branquear ;
em terceiro legar, separar o ar e o liquido
extrahido dos carreteis polo precedente ex-
tractor, do modo a impedir a agua ou liquido
de penetrar na bomba do ar o effectuar
volta deste no tanque privado de ar ; era
quarto logar, fazer com que a machina, ao
ser posta cru movimento polo servente, abra
antometicamente a valvu/a de aspiração, em
communienão com o extractor preliminar e

bonita do ar', e feche este ultimo, parando
a machina para a substituição o o tratamento.
desejendo b .re carreteis ; e em quinto loger,
fornecer rnoioe pelos -emace o liquido fique
automaticamente alimentando o tanque ou
reservatorio em certas quantidades, segundo
o 'numero e peso dos carreteis para tratar.

Art. 79. Proceder á cobrança das men-
salidades e contribuições dos socios, jarras e
outras rendas sociaes, aesigaando os compe-
tentes reeibos.

Art. 80. Effectuar os pag,anientos que fo-
rem determinados pelo p; .esidente, coufnene
estes estatutos e os extraordivarios que a di-
rector ia deliberar.

Art. 81. Apresentar á commissão fiscal
nas sessões ordinarias quinzenaes um balan-
cete parcial da receita e despeza, contendo
declaração expressa do mameis) e importan-
cia dos recibos em poder dos cobradores e em
cada trime.3tre um igual balancete á dire-
ctoria sem prejuizo do boletim em que fará
declaração da receita e despeza recusadas,
acompanheda dos documentos comprobatorios,
com declaração das dívidas activas e passivas
que existirem.

Art. 82. Prestar contas à directoria e
commissão fiscal em qualquer tempo que es-
tas o exigirem.

Art. 83. Depositar no Thesouro Nacional
ou banco designado pela directoria todas as
quantias superiores a que tiver restricta, ne-
cessidade para os pagamentos de auxilies de
enterramentos e pensões do mez vencido.

Art. 84. Pagar no mesmo dia do falleci-
mento do associado à pessoa competente a
quota para o funeral do mesmo associado,
sem mais demora do que a precisa para ve-
rificação da identidade do fallecido.e no prin-
cipio de cala mez, as respectivas pensões.

Art. 85. Não fazer movimento algum das
quantias depositadas no Thesouro Nacional
ou banco sem ordem expressa e por escripto
do presidente, ouvida a directoria.

art. 86. Não fazer deepeza alguma sem
ordem por escripto do presidente, a quem
cabe a directa responsabilidade.

Art. 87. Fornecer ao guarda-livros os
dados necessarios para a escriptureção so-
cial.

Obrigações da commissito fiscal

Art. 88. Tomar parte nas sessões mensaes,
quinzenaes, do trimestre e bens assim nas as-
sembléas genes ordinarias e extraordinarias
que forem convocadas.

Art. 89. Comparecer pelo menos uma vez
em cada semana no escriptorio da sociedade e
quando for avisada para cumprimento e seus
deveres sociaes.

Art. 90. Scientificar promptamente ao prs-
sidente sobre qualquer occurrencia ou notisia
em desabono d t sociedade ; dar parecer sobre
a admissão e exclusão do soeios, finalmente
fiscalizar o andamento da sociedade, tanto
interna como externamente para que tudo
merche na melhor ordem e progresso.

Art. 91. Examinar todas as contas e do-
cumentos a presentades pelo thesoureiro, dar
parecer sobre os pagamentos feitos, rubrican-
do-as para sua legalidade.

Art. 92. Observar cuidadosamente o modo
porque é feita a escriptirração e distribuição
dos dinheiros soemos, representando á dire-
ctoria sobre quelques erro ou falta que for
encontrada.

Art. 93. Convocar a reunião da assembléia
extraordinaria,, quando reconhecer urgente
necessidade, depois de prévia communicirçã,o
ao presidente.

Obrigações do guarda livros, escripturarios e
auxiliares

Art. 94. O guarda-livros fará a escriptu-
ração dos livros de contabilidade e os demasi
empregados toda e qualquer neeessaria para
a boa ordem e marcha do serviço social, ten-
do-os sempre em dia e com toda a clareza e
ace elo, do modo que ao serem examinados não
se encontre a menor duvida; estes empre-
gados comparecerão diariamente ,no escripto-
rio da sociedade onde se demorarão o tempo
preciso para o cabal desempenho da seus
dos ores.

Obrigações dos ager~ e eobrader.s
Art. 95, Os agentes que a soci?drele tiver

fora de sua série, prestarão fiança dl() 1:000$,
por deposito feito na caixa da sociedade ou
por uma fiança de pessoa idonea. Serão re-
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A figura 1 é uma secção vertical por A B
. figura 3.

A figura 2 é um perfil da valvula, de aspi-
ção destacada. 	 .

A figura 3, um plano, parte em secção, de
urna machina - com tua porta carretel de disso
duplo:	 -
- A fl oeema 4 é uma senão vertical por O Dia

figura 5 o esta - ultima um perfil com o re-
servatorio de liquido enisecção.

Emala, a figura G é unia secção longitudi-
nal por E F, figura 4, de uma machina-com
um porta-carretel cylindrico.
- Referindo-nos primeiro ás , figuras 1, 2 o 3,

a é o reservatorio do liquido bb' a porta-car-
retel, é o corpo dó porta carretel, d o eixo
de porta-carretel, e a bomba de liquido da

• machina.
No .reservatorio a emprega-se .um por-

ta-carretel, consistindo em doas discos
b, 6', fixados de modo conveniente :sobre
o eixo d que se acha . montado . sobre mancaes
co, e gyra do modO intermittente por meio das
rodas de engrenagem t, fJ, A, dos eixos f3 e
A e da luva f5, pelo eixo motor polo inter-
mediario da corrente f7 e das /8 e • fa. Em
conjunção com os mesmos doas discos do
porta-carretel b, b', um.corpo central fixo do
porta-carretel cavilhado no reservatorio de
liquido a fôrma por attricto ou por meio de
ameis de borracha c' =ajunta impermetvel
ao ar entre as faces interiores dos discos b, 12%
As outras faces dos discos 12, 6' são respecti-
vamente formadas com quatro grupos de em-
bocaduras tubulares gi, g2, 93, p, que servem
pra receber os tubos perfurados do injecção
g, sobro que se collocam os carreteis g s para
tratar. O corpo do parta-carretel c é formado
com quatro °amaras hi, 42, 43, hs, que, pela
rotação intermittente do porta-carrotel 12, 6',
vem successivamente em communicação com
cada um dos quatro grupos de embocaduras
9 1 , g2 1 g3, g3 , 11 O modo a permittir na caruma

a substituição o extracção de liquido (mor-
dente ou de branquear), nas camaras 42 e 43 a
saturação, a impregnação, e na camara hl a
extracção do liquido dos carreteis.. A' extre-
midade superior do corpo do porta-carretel c
acha-Se ligado um tubo i que está, em commu-
nicação com uma bomba o com a °amara 4,
por cujo meio o liquido deixado nos carreteis
(liquido fervendo ou mordente) que até hoje
se tirava por um processo separado, pólo ser
na mesma machina em que os carnais se tin-
frem ) servindo assim a camara 4 1 de extractor
primaria do liquido. O corpo cio porta-carre-
tel c, situado abaixo do uivei do liquido no
rcs )rvatorio a, é dotado de unia cavidade K,
tenha duas passagens Ke K2, que conduzem
respectivamente ás camaras de saturação e
impregnação 42,4 o communic mi pelo tubo 1
com a bomba do liquido e, de modo a submet-
ter quatro grupos do carreteis simultanea-
monto á saturação e impregnação, voltando o
liquido no reservatorio a pela bomba e, •ntra-
voz lo tubo 1'. Entre a custara de saturação
o impregnação 113 e a camara, de extracção de
liquido hl , acha-so disposto um tubo de entra-
da ara ligado a uma bomba, que communica
com uma passagem na', conduzindo á camara
de extracção de liquido 44. Entre a camara
primaria de extraecão de liquido 41 e acamara
de saturação e impregnação 42 estÁ formada a
camara preliminar ou do esgotamento de ar h,
dotada do passagem) m, iguaes em numero e
communicando com as fileiras circulares de
embocaduras do tubos nos discos b, 12', acha-se
ligada á mesma camara preliminaria ou de
esgotamento de ar h um tubo de entrada
122, dotado de uma torneira n3, *conduzindo a
uma bomba de ar, servindo a torneira n3 para
cortar a communicação respectiva, quando for
desejado para certas deres.

Neste tubo nt, 122, inserimos um semeador
de ar e do liquido, consistindo em um cylindro
ou caixa o, dotado em seu topo e fundo respe-
ctivamente do urna valvula de ar o de li-
quido 0 1, o 2, collocadas sobro a haste 03
mantidas - contra seus assentos por Meio de
nau mola o i. Estas v tIvulas o, O 2 abrem-
se automatinamonte momentos antes que a
extração 'reli n nar dl liqu'do ou esgotamen-
to de ar dos ca?re tais to ne Irar, por me:o de

um ou m tis dentes excentricos p fixados no
disco do porta-carretel 6 actuando uma ma-
nivela dupla p 1 , ligada por uma haste p g á
alavanca bifurcada q articulada no cyliadro
ou caixa o e abraçando` a haste de valvula
o • O lado do cylindro' ou caixa o perto da
torneira 123 do extractor preliminar 11, acha-
se dotado de tuna camassa g' 1 que communica
com este e do tubo n1 , o tem uma placa do
divisão perfurada g 2, preferivelmente conca-
-era, contra que o ar expellido do extractor
preliminar' 4 bate, de mode, a forçar a quan-
tidade do liquido que npuder ainda conter,a
separar-se o descer na parte inferior, subindo
o ar na parte superior do mesmo cylindro o,
donde se escapa e' voltando o liquido no re-
servatorio a, pelo abrirem-se as valvulas
o 1, o 2, como se explicou acima.O tubo n 2 en-
tre o cylindro ou caixa o é dotado da valvula
de aspieação n4, por cujo meio fica a commu-
nicação estabelecida •ie cortada á vonta le en-
tre a bomba de ar co.  extractor h, de modo
automatica como vamos explicar.
'Em conjunção com a luva de engate f a,

acha-se empregada Unia alavanca r, a qual,
sendo empurrada para diante pelo servente
da machina, engata a luva o põe a machina
em movimento. • Esta alavanca r tem em• sua
extremidade superior uma projectura r 1 que
abre a Válvula de aspiração ia 4 pelo facto do
apertar contra a alavanca e 2 articulada nes-
ta e que , assenta contra a haste da mesma.
Por baixo da ala anca r acha-se articulada
na travessa r 3 cavilhada; no resorvatorio a,
um braço de alavanca t; cuia extremidade
livro, por moio de uma mola t 1, fica disposta
para vir em contacto com o dente t 2, fixado
no disco b do porta-carretel, - respectivamente
para cada grupo de 'carreteis. O lado inferior
da alavanca r é dotado de outra projectura
es;  que; quando a melúria acha-se em esta-
do de repouso, e a valvula de aspiraçãs a 1 re-
&ida, assenta contra a borda do braço de
alavanca t, ao mesmo tempo que a extremi-
dade' livre deste assenta contra a ponta da
projectura t 2 . Ao por-se a machina em mo-
vimento, a alavanca - 'e levanta-sen...imulta-
neamente • e se empurra para diante, o que
engata a luva fs abro a valvula de aspira-
ção n 4 e colloca a projectura rs sobre a ex-
tremidade superior do 'braço do alavanca e.
Este ultimo, por meio da dente t 2, fica então
obrigado a se mover para dentro, forçando a
projectura e 4 a abandoaar a extremidade
superier do braço !do alavanca t e a se collo-
car em frente contra a borda do. mesmo. A
val vala de aspiração ri s fica em consermencia
abada ate urna das series de grupos de car-
reteis passar além da extractor preliminar h;
neste momento, o dente t 2 do grupo imine;lia-
to do carreteis obriga o braço -de alavanca t a
se inovar para o exterior, arrasta a ;alavanca,
r e fecha a valvala do aspiração a 4 . A luva
[5 desengata-se e a machia.% fica parada.

O liquido existente no tanque ou reserva-
tino a reserva-se automaticamente por meio
de uma vazilha te,O:lue está em commtmicação
com o mesmo tanque, por meio de tun tubo u1
e com uni xeservatorio de •liquido, por meio
do tubo u2 . A vasilha .26 acha-se datada em
sua extremidade inferior do uma tubulleirau3,
a qual conluiando t.com uma torneira dupla v,
que tem atadas em seu macho cima alavanca
do contrapeso v' estima alavanca com entalhos
v2

'
 sendo a ultima ligada a uma haste cor-

rediça, o3 , que se actua por um ou mais dentes
de excentrico -fixadas no disco do porta-car-
retel b e estabelece communicaçãoentrea va-
silha do carga u e o tanque de liquido a.

O dente" p pôde-se construir ajustavel em
comprimento, de modo a conservar a com-
municação entre o tanque de liquido a e a va-
zilha de carga ti- aberta durante o pedalo do
tempo que se desejar, fornecendo-se assim
maior ou menor quantidade do liquido ao tan-
que a, segundo o numero e peso dos carrateS,
para tratar e . ficando liquido neste tanque, a
sempre ai) mesmo nivel.Quanio o dento p aban-
dona a haste v3 rt, alavanca de contrapeso v'tlir
volta á torneira o e estabelece communicação
entre o resarvato.So do liquido e a vazi lha da
carga es, a qual trem em sua extremid.tee su-
perior uma abertura de ar s o uma valvola

espherica st, que fluctua em unia caixa sg sobre
o liquido e fecha a abertura de ar s, quando a
vaslitau se acha cheia.

Afim de diminuir a fricção e assegurar con-
stailtemento unia boa junta entre o porta-
carratel 12 e seu corpo c em uma menina cy-
lindrica (figs. 4, 5 o G) formamos o corpo cio
porta-carratel c, da modo a constituir urna
extremidade do porta-carratel 12 contra que
elle gyra em loga,r ,.de. se achar no interior
deite. Este corpo de porta-caratel c é dotado

;de entraras em fôrma de segmentes 4,42,43,44,
para effoctuar a substituição, extracção pre-
liminar, saturação, impregnação e extracção
do liquido dós carrateis, do - modo semelhante
aquilo que foi-- deScripto acima, acbando-so
,cada camara ; em communicação respectiva-
'mente ,com os canos n1, 42 o ia. Em logar de
dispor as embocaduras tubulares no porta-
carratel b em grupos, formamos os mesmos em
fileiras á distancia igual, todo ao redor da pe-
ri pherie de porta-carratel /,existindo no corpo
do porta-carratel c uma cavidade segmentai
separada co para cada fileiraeem vez de uma
para cada serie das mesmas, o gim augmenta
consideravelmente a capacidade da machina e
permitte do tratar os carrateis melhôr e mais
uniformemente O porta-carratel b e seu corpo
c fixam-se de maneira conveniente no eixo (1
e se fazem ajustaveis um contra outro por
meio do porcas . d l , ' e, para não poder o ar
passar entro os mesmos, suas .superfiCies são
perfeitamente pildas ou dotadas de anneis do
borracha. - .

Em resumo, reivindicamos corno pontos e
caracteres constitutivos da invenção:"

1.0 Em machinas do tingir, branquear ou
tratar de outro 'modo fios em carreteis ou
qualquer outra fôrma cantina', uai porta-
carretel rotativo consistindo cai dons discos
12, b', formados respoctivamento com quatro
grupos de emt,ocaduras tubulares g t , gg , g3, gr,
em combinação com um corpo de porta-cor-
motel central fixo e disposto com janela her-
manca entre os discos de porta-carretel h, b',
o formado com uma cantra, de esgotamento
preliminar de liquido ou ar h uma, caia-Iara,
priniarit do 'extracção de liquido 4 1 , minaras
do saturação e impregnação 42 e 43 , o uma
calmara do extracção de liquido 41, adaptadas
respectivamente para submetter cada fileira
circular de carreteis, pela rotação do porta-
carretel 6, b'„ o osgotamento do ar, o, depois
de cada rotação iritermittente do mesmo, si-
multariam-tonto deus grupos do carreteis á
extraceão prdmaria do liquido, quatro grupos
á saturação o impregnação,_ e doas grupos á
extraceão d liquido, sub.stanci timorato como
foi descripto acimt;

.2.° A combinação com a ca mera de esgota-
mento preliminar de ar h, tendo passagens ri
e a valvula de aspiração al actuada automa-
ticamente, do um separador do nw e do liquido,
em que o ar carregado do liquido bate contra
uma • placa de divisão perfurada 2:2, a qual
obriga o ar a-subir, e o liquido- a des'er no
cyliUdro ou caixa o, dotado de uma valvula
de ar. 01 e de uma valvula, do liquido 02,
actua-Ias a intervallos convenientes pelo por-
ta-carretel rotativo 12, b', por cujo meio o li-
quido é reenviado no tanque o desembaraçado
do ar, substancialmente como foi descriptà
para o fini especificado;	 •

3.° A alavanca de engate r dotada do uma
projectura r', actuando a valvula, do aspira-
ção n t , em combinação com o braço de ala-
vanci e actuado a intervallos convenientes
pelo porta-carretel rotativo b, 11 e adaptado
para pôr em engrenagem a alavanca do en-
gate e' c, por este meio, fechar automatica-
mente a valvula, do aspiração ni e efrectuar
rotação intermittente do porta-carretel 12, b',
tudo substancialmente como foi descripto
acima ;

4. 0 O porta-carretel rotativo b dotado do
dentes excentricos p, em combinação com uma
vasilha dá carregar li 1uido 26 dotada de unia
torneira dupla 723 actuada a intervallos con-
venientes pelo Inorta-carretel rotativo b;.12', e
adaptada para alternadamen te receber e for-
necer unia quantidade dada do liquido ao tan-
que a substanCialmonte como foi deScripto e
pasa o fim especificado ;
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B.° Em tinia machina do tiugio, branquear
ou tratar de outro modo fios em carretel ou
Outra fôrma compacta, eom um porta-carretel
cylindrico, o porta-carretel b formado com
fileiras de embocaduras tubulares g' todo ao
redor de sua poripheria e com uma cavidade
separada w para cada fileira, em combinação
com umcorpo de porta-carretel c empregado
de maneira -fixa ou estacionaria sobro o eixo
d cornjuncta hermetica contra a extremidade
do 0)11a...carretel b, o qual, sendo posto em
rotação, traz sucee.siVamente a bocca das ca-

--Vilides- om connumicação com °amaras
s-?gmenbesh, Se, 143 , h l, formadas na face do
corp do porta-carretel c successi vamen te ada-
ptislaa para submetter as fileiras de carretel
g ao esgotamento preliminar de ar, á satu-
ração e impregnação, e á extracsoão e substi-
tuioão do liquido, substancialmente como foi
descripto acima e para o fim especificado.

Rio de Janeiro, 20 do junho de 1891—Como
procurador, Jules Gdraud.

P é a alavanca articulada em p, recebendo
em o' uni rodeio gyrando no encaixe do as-
amido() O, que o obriga a seguir o impulso
dado pela rotação do dito excentrico.

No ponto o" esta alavanca recebe uma arti-
culação da hastea g que communica o movi-
mento alternativo á alavanca Q, cuja extre-
midade inferior ó articulada em g', ernquanto
a outra, dotada de uma corrediça g", é ligada
á lançadeira R por meio do botão r fixado á
mesma lanoadeira,afina de lhe imprimir o mo-
vimento da vai e vem necessario para produ-
zir o seu atreito no tecido.

Ora a lançadeira tem de ser comprida, por-
que é preciso tecer até grandes larguras de
esteiras e o seu movimento é calculado de
modo a corresponder á rotsção do excentrico,
o (lu) obriga a prender a a.rticalação da lias-
teu g muito baixa aflui de levar o percurso da
lançadeira ao ponto desejado.

Por isso, para tornar menos pesado a força
de lançamento a fazer, não só a dita lança-
deira deve ser muito leve, porém applica-se
mais o recurso da alavanca ou braço 8 arti-
culah em s e juntado á alavanca P pela arti-
culação s' e cuja extremidade superior sup-
porta uma cunha cujo offeito é de dar o
hnpulso corno urna especie de pancada á lan-
çadeira que assim vai caminhando perfeita-
mente sem rançar mais o movimento principal
das rodas o do excentrico.

T é a meza sobre a qual é collocada a lan-
çadeira R cuj u. fôrma é da pequena cantoneira
de ferro ou aço ousio qualquer outro metal.

Esta ineza campõe•se da regua de ferro U
collocada sobre a armação Do sobro a qual
111057 0-se a lançadeira, e de uma taboa de ma-
deira V para receber as pallinhas que toem do
servir na lançadeira.

A lançadeira R, (fig. 3), pôde correr livre-
mente s ibre a regua metallica U mantida
pala chapinha a' que serve do guia de corre-
diça.

A marcha desta lançadeira é limitada em
cada extremidade da meza, por cunhas do pa-
rada v' cuja elasticidade ajuda o seu movi-
mento alternativo de vai e vem.

Na extremidade desta lançadeira que car-
rega a palha tem unia cabeça metallica em
fórma de bico articulado que se fecha com
mola de aço ou metal, e se abro em cada
revolução para receber e largar a pallinha
esteira em fabricação.

a é a peça fixa na cantoneira que recebe a
palhina; b é o centro de articulação do aper-
tador c, cuja mola d o mantem sempre fe-
dia

Na extremidade da me-a,, tocando o tear a
esquadra e, recebe uma chapa f forrada com
madeira h", que obriga o apertador a abrir-se
para receber a palhinha em cada movimento
de recuo; no fim de seu percurso a lançadeira
encontra outra chapa igual que abre o aper-
tador para largar a palhinha.

Depois de cada passagem na lançadeira
tem logar mecanicamente o jogo do batente
e das lissas por meio dos oxcentricos M e se,
collocados nos eixos do movimento ; depois
continua-se o trabalho automaticamente a
vapor, produzindo assim 20 Metros correntes
por dia em cada tear, °ocupando apenas unia
criança que colloca as palhinhas.

Este tear é, pois, muito Simples e eco-
nomia°, o seu trabalho é muito regular o
perfeito e não ha competidor para os preços.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1. 0 Um novo system de tear, movido por
motor 010C11131C0 inteiramente metal lico, para
fabricar tecidos de palhinhas e do fios do
todos os feitios e qualidades, substancial-
mente corno se explicou acima e representa o
desenho

2.° Em um systema do tear metallico, como
acima é indicado, a combinação dos jogos de
engrenagem o de excontricos para Kr im-
pulso aos rolos, ás lissas e ao batente por
meio de motor mecanico ;

3.° Em um system de tear motallies
como acima é indicado, a combinação de um
rolo grande para receber a cadeia com movi-
mento regulado com um contrapeso de freio

posto em communicação com os rolos da.
frente do tear que recebem o tecido aca-
bado ;

4.° Em um systema de 'tear motallico para
tecer palhinhas, para fabricar esteiras de
todas as qualidades o tamanhos, a combinaçãeo
de uma lançadeira metallica com urna cabeça,
em Ovina da bico de mola que abre e fecha
automaticamente para receber e largar a
palhinha no principio e no fim de cada per-
curso, substancialmente como acima se de-
screveu;

5. , Em um system do tear metallico
como acima é indicado, a combinação da lan-
çadeira metallica cena o movimento do ex- •
centrico especial accionado pelo motor meca-
Dica o com as alavancas articuladas que
regulam o seu movimento alternativo de vai
o vela, guiado na sua corrediça ajustada.

Tudo conforme os desenhos e para os fins
espociiicados no presente memorial.

Rio do Janeiro, 24 do junho do 1890.—
Como procurador, &eles Géraud.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacionál-

Acham-se á venda nesta repartição as se.-
guintes obras
Livros para registro de nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ...	 4$000'
Relação dos cidadãos qualificados

eleitoros em 1890 na parochia. do
F.acra mon to 	

•	

$200.
Idoin, idem na de S. José 	

Idem, idem na do Santa Rita. 	 	 20O
Idem, idem na da Candelaria

Idem, idem na de Sant'Anna 	
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 ;5.2200(11)

•

Idem, idem na da Gloria 	 	 .$200
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	  1$000
Decretos do Governo Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1880. 	 	  3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
'loiro de 1890 	  24000

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 do fe-
vereiro de 1890 	  IPA

Constituição Ame: icana 	 	 OCn
• Suis,a 	
• Argentina 	

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	

Tarifa das alfaudogas . de 1887 (reim-
pressão) 	  

Deelarat:ii,9
O abaixo assignado declara a esta praça

que, nesta data, resignou o cargo de director
secretario da companhia de Seguros Mutuos
Contra Fogo Esperança, conforme seu officio
da mesma data a respectiva companhia:

Rio, 11 de julho de 1890.— Antonio Josd
Leite Borges	 ,

PRIVILEGIOS
JIJUS GÉRAUD, â rua do Rosario n.43,encar-

rega-e do obter privilegies no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus -vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ociai, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90

N. 881—Memorial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 canos,
na Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para uma nova machina para fabricaçao de
esteiras, movida a vapor. Invençao da firma
conzmercial Almeida, Asevedo cê Comp., re-
sidente na Capital Federal.

• O. novo system de tear, que por seus nu-
merosos aperfeiçoamentos offerece grandes
vantagens sobre tolos os outros conhecidos,
tom por tini fabricar em grande escala tecidos
de palbiaha e do fios de to las as qualidades e
e tamanhos, por meio de motor hydraulico
ou de vapos, -.accionando urna transmissão
gera I .

Este novo tear tem uma armação construida
inteiramente de ferro fundido, assim como
as pulias de cornrnando, as engrenagens de
eommtimicação do movimento, os excentricos,
os munes, etc.; sendo de ferro batido os
eixos, as hasteas e as alavancas, e os rolos
de madeira guarnecidos com finges metal-
1 eis.

A nova lançadoira, applieada à, fabricação
das esteiras de palhinha, é inteiramente me-
tallica e ella constitue com o seu movimento
authornitico do lançamenso um ponto prin-
cipal de minha invenção, sendo os outros
pontos indicados nas reivindicações.

Essa novo systema, de tear inteiramente
metallico,a excepção dos corpos cylindricos dos
rolos e as liso .s, é construido do modo a °o-
cupar o menor lagar passivo' em plano e
altura, e todas as poças que constituem a
machina são de rad' manobra, montagem e
desmontagem, ao alcance de qualquer nrichi-
nista, O a sua conduta, para a fabricação,
não offerece a menor difilculdade aos apren-
dizes intelligentes que se querem dedicar ao
officio de tecelão.

Pelo desenho amimo será facil compre-
bondar todo o novo tear, assim como o mo-
vimento eSpeci ii da lançadeira de palhinha
para a fabricação de esteiras do tolos os ta-
manhos e qualidades.

A lig, I representa uma elevação do tear
a fig. 2 representa umaierlii; a fig. 3 repre-
senta detalhos da lanç aleira .

A é a armação do tear propriamente dito ;
B, as travessas de ligação ; 1, , a ligação do
cabeça ; D, a armação do movimento ala lan-
çadeira; E, o rolo grande recebendo os lios
doem! a que pissam em seguida pelos outros

, F e G (E' o - contrapeso seguindo o froio do
rolo); HEI são as lissas que podem ser duas
mi quatro, conforme o producto que Se quer
obter na fabricação. I, o pequeno eixo de
suspensão das lissas ; J, as palias motoras re-
cebendo a correia accionando-as, dotadas de
a pparelho de engate por meio da alavanca K;
LL são as rodas de engrenagem que coramu-
dicam o movimento de rotação aos rolos e
cylindr03. MM São 03 0XCentricos animando
as articulações dos batentes ; as as, são as do
movimento alternativo das lissas; N é uma
roda de engrenagem conica engatada com n
para dar o movimento ao excentrico. O que
acciona a laçandeira por meio das alavancas
articuladas e hasteas P, Q, R e S.

$500

$200

5$000


